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MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021  
 

PROCESSO Nº 005/2021  
 

O Município de Conquista/MG, pessoa jurídica de dir eito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.428.888/0001- 23, 
representado pelo Prefeito Municipal Srª. Véra Luci a 
Guardiero, torna público que fará realizar licitaçã o na 
MODALIDADE PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS forma ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a  REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO S EM GERAL: 
ESTOCÁVEIS E NÃO ESTOCÁVEIS (CARNES, VERDURAS E OUTROS), 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO INFANTIL P RÉ-ESCOLAR 
E ENSINO INFANTIL CRECHES,  RECURSOS FNDE (FUNDAMEN TAL, PRÉ-
ESCOLA E CRECHE ), QESE  E RECURSO PRÓPRIO PARA O A NO LETIVO 
DE 2021. 
A presente licitação será regida pela Lei Federal n º 
10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto M unicipal nº 
3038/2020, Decreto Municipal nº 658/2006, subsidiar iamente 
pela Lei Federal 8.666/1993, com suas alterações po steriores e 
a Lei Complementar 123/2006. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021  
 
Data da abertura da sessão pública: 01 de MARÇO de 2021.  
Horário: 09:30 horas - horário de Brasília.  
Recebimento das propostas por meio eletrônico:  a partir das 
09:00 horas do dia 17 de FEVEREIRO de 2021 até às 0 9:00 horas 
do dia 01 de MARÇO de 2021.  
Abertura das propostas por meio eletrônico:  das 09:30 horas do 
dia 01 de MARÇO de 2021 . 
Início da Sessão de disputa de preços:  ás 09:30  horas do dia  
01 de__MARÇO_de 2021 . 
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line  
(www.licitanet.com.br) 
Encaminhamento da proposta e documentos de habilita ção: a 
partir da data de divulgação do Edital na LICITANET  – 
Licitações On-line, até a data e horário da abertur a da sessão 
pública. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo serão 
observadas o horário de Brasília (DF). 
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Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I    TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV   MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
ANEXO V    MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADO 
ANEXO VI   MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP 
ANEXO VIII FICHA TÉCNICA  
ANEXO IX   DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ANEXO X    PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 -  A presente Licitação tem por objeto o Registro de 
Preços, pelo período de 12(doze) meses, para futura  e eventual  
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL: ESTOCÁVEIS E NÃO ESTOCÁVEIS (CARNES, 
VERDURAS E OUTROS), DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO 
INFANTIL PRÉ-ESCOLAR E ENSINO INFANTIL CRECHES,  RE CURSOS FNDE 
(FUNDAMENTAL, PRÉ-ESCOLA E CRECHE ), QESE  E RECURS O PRÓPRIO 
PARA O ANO LETIVO DE 2021.  
1.2 -  As quantidades serão fornecidas conforme as necess idades 
da Secretaria, objeto do Registro de Preços, pelo p eríodo de 
12(doze) meses, conforme Termo de Referencia, anexo  I deste 
Edital. 
 
1.3 -  O fornecimento será efetuado de acordo com a neces sidade 
do órgão , com prazo de entrega não superior a 05(cinco) dias , 
contados a partir do recebimento da Nota da ordem d e compra. 
 
1.4 -  Todas as despesas com entrega correrão por conta d a 
proponente vencedora da licitação, que manterá seus  preços até 
o término da validade da proposta. 
 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
2.1 -  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I  
do caput do Art. 31, a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará 10(dez) minutos e, após isso, será p rorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance of ertado nos 
últimos 02(dois) minutos do período de duração da s essão 
pública. 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

3 

 
§1º  A prorrogação automática da etapa de envio de 
lances, de que trata o caput, será de 02(dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver  
lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
§2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma 
estabelecida no caput e no §1º, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
§3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação 
automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de  
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 
justificativa.  

 
2.2 -  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do 
Município de Conquista, denominado PREGOEIRO, media nte a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transf eridos para 
o aplicativo LICITANET – Licitações On-line.  
 
2.3 -  O presente Edital se submete integralmente ao disp osto 
nos artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123 , de 14 de 
dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade  para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito  do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
 
3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
 
3.1 -  O fornecedor deverá observar as datas e os horário s 
limites previstos para abertura da proposta, atenta ndo também 
para a data e horário para o início da disputa. 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1 -  Poderão participar desta licitação qualquer firma 
individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, 
que seja especializada no objeto desta licitação e que 
satisfaça todas as exigências, especificações e nor mas 
contidas neste Edital e seus Anexos.  

 
4.2 -  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá,  
quando do cadastramento da proposta inicial de preç o a ser 
digitada no sistema, informar no campo próprio da f icha 
técnica descritiva do objeto, o seu regime de tribu tação para 
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fazer valer o direito de prioridade no desempate. ( artigos 44 
e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006).  
 
4.3 -  É vedada a participação de empresas em forma de 
consórcios ou grupo de empresas e estrangeiras que não 
funcionem no País. 
 
4.4 -  Que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contrata r com o 
Município DE CONQUISTA, ou que tenham sido declarad as 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administr ação 
Pública. 
 
 
 
5 - PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO AS E MPRESAS QUE 
ESTIVEREM DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À LICITANET –  
LICITAÇÕES ON-LINE  
 
5.1 -  A participação no Pregão Eletrônico se dará por me io da 
digitação da senha pessoal e intransferível do lici tante e 
subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, o bservados 
data e horário limite estabelecidos. 
 
5.2 -  Caberá ao licitante acompanhar atentamente as oper ações 
na Plataforma Eletrônica durante a sessão pública d o pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda d e negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pela 
Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 
 
5.3 -  Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma  
operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-
6633 - (34) 9807-6633  ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br . 

 
a)  O custo de operacionalização pelo uso da Plataform a de 
Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela uti lização 
dos recursos da tecnologia da informação ficará a c argo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de A desão 
abaixo: 

 
Para todas as empresas com exceção das MEI’s 

30 dias  90 dias  180 dias  365 dias  
R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

 
 Para as MEI’s 
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30 dias  90 dias  180 dias  365 dias  
R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b)  O referido pagamento/remuneração possui amparo leg al no 
inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02.  

 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 -  O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com  
auxílio da equipe de apoio, que terá em especial as  seguintes 
atribuições: 
 

6.1.1 -  Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 -  Responder as questões formuladas pelos licitantes,  
relativas ao certame; 
6.1.3 -  Abrir proposta de preços; 
6.1.4 -  Analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 -  Desclassificar propostas indicando seus motivos; 
6.1.6 -  Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à  
escolha da proposta do lance de menor preço; 
6.1.7 -  Verificar a Habilitação do licitante classificado 
em primeiro lugar; 
6.1.8 -  Declarar o vencedor; 
6.1.9 -  Receber, examinar e decidir sobre a pertinência 
dos recursos; 
6.1.10 -  Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico; 
6.1.11 -  Encaminhar o processo ao Secretário(a) 
requisitante para homologar e autorizar a contrataç ão. 

 
7 - PARTICIPAÇÃO  
 
7.1 -  DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES O N-LINE 
 
7.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se  dará 
exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá 
manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônic a, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências  de 
habilitação previstas no Edital. 
 
7.3 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para ef eito 
de encaminhamento de proposta de preço e lances suc essivos de 
preços, somente se dará mediante prévio cadastramen to e adesão 
aos planos elencados no subitem 5.3. 
 
7.4 -  O login e a senha do licitante poderão ser utiliza dos em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por 
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inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-
line , ou canceladas por solicitação do licitante. 
 

a)  A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita 
através de pedido do licitante junto ao Atendimento  On-
Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line , sendo 
enviada para seu email a nova senha de forma imedia ta. 

 
7.5 -  É de exclusiva responsabilidade do licitante o sig ilo da 
senha, bem como seu uso em qualquer transação efetu ada, não 
cabendo a LICITANET – Licitações On-line  a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
7.6 -  O cadastramento do licitante junto a Plataforma de  
Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para  realização 
das transações inerentes ao certame. 
 
7.7 -  As informações complementares para credenciamento 
poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633 e (34) 
9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br . 
 
8 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  
 
8.1 -  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrô nico 
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exi gências de 
habilitação previstas no Edital. O Licitante será r esponsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdade iras suas 
propostas e lances. 
 

8.1.1 -  O licitante poderá oferecer lance inferior ao 
último por ele ofertado e registrado no sistema, e também 
lances cujos valores forem superiores ao último lan ce que 
tenha sido anteriormente registrado na Plataforma 
Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO; 

 
8.2 -  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio a s 
ESPECIFICAÇÕES, MARCA E/OU MODELO do produto oferta do, 
conforme a ficha técnica descritiva do produto, A n ão inserção 
de arquivos ou informações contendo as especificaçõ es neste 
campo, implicará na desclassificação do licitante, face à 
ausência de informação suficiente para classificaçã o da 
proposta. 
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8.3 -  O objeto deverá estar totalmente dentro das 
especificações contidas no Anexo I. 
 

8.3.1 -  Inclusive a indicação de MARCA e demais 
especificações que se fizerem necessário. 

 
8.4 -  A validade da proposta será de 60(sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Preg ão. 
 
9 - HABILITAÇÃO  
 
9.1 -  Os documentos exigidos para a habilitação neste pr ocesso 
licitatório constam no Anexo III. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1 -  A partir do horário previsto no Edital e no sistem a, 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com 
divulgação das propostas de preços recebidas, passa ndo o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
10.2 -  Aberta à etapa competitiva, os representantes dos 
licitantes deverão estar conectados ao sistema para  participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o partic ipante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respec tivo 
horário de registro e valor. 
 
10.3 -  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferi ores 
ao último lance que tenha sido anteriormente regist rado no 
sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de m esmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado e m primeiro 
lugar. 
 
10.4 -  Durante o transcurso da sessão pública os particip antes 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará  o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
10.5 -  A etapa de lances da sessão pública será encerrada  
mediante aviso do pregoeiro no sistema eletrônico.  
 
10.6 -  O sistema informará a proposta de menor preço 
imediatamente após o encerramento da etapa de lance s ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo p regoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor preço. 
 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

8 

10.7 -  O não cumprimento do envio dos documentos de 
habilitação dentro do prazo acima estabelecido acar retará nas 
sanções previstas no item 15 deste Edital. 
 
10.8 -  Se a proposta ou o lance de maior desconto for 
aceitável, ou se o licitante desatender às exigênci as 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou  o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação, e assim  
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro pod erá 
negociar com o participante para que seja obtido o menor 
preço. 
 
10.9 -  Caso não sejam apresentados lances serão verificad os a 
conformidade entre a proposta de menor preço e valo r estimado 
para a contração. 
 
10.10 -  Constatando o atendimento das exigências fixadas n o 
Edital, o objeto será adjudicado ao licitante da pr oposta ou 
lance de menor preço. 
 
11 - PROPOSTA ESCRITA  
 
11.1 -  O licitante vencedor deverá enviar a proposta de P reços 
Escrita somente dos ITENS vencidos, conforme ANEXO VI, em 
1(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última  assinada 
pelo Representante Legal da Empresa citado nos docu mentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, ras uras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro  Nacional 
de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de te lefone e 
fax, número de agência de conta bancária. Deverão a companhar a 
proposta os documentos de Habilitação em originais ou cópias 
autenticadas com o selo do cartório. 
 

11.1.1 –  A apresentação da proposta/documentação será no 
prazo máximo de 05 dias úteis após o encerramento d a 
sessão para o endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA/MG, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONQUISTA/MG, 
CEP 38195-000, A/C DA Sra. PREGOEIRA KEULA ALVES SO ARES, 
devendo também a documentação ser encaminhada atrav és do 
modulo HABILITANET no rol de menus da sala de dispu ta ou 
para o endereço eletrônico: licitacao@conquista.mg. gov.br 
em até 2:00 horas após o término da sessão de disputa . 

 
11.2 -  A proposta escrita deve ser conforme modelo (Anexo  VI) 
e conter: 
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11.2.1 -  Especificação completa e marca do produto 
oferecido com informações técnicas que possibilitem  a sua 
completa avaliação, totalmente conforme descrito no  ANEXO 
I, deste Edital (modelo de proposta no Anexo VI). 
11.2.2 -  Valores oferecidos após a etapa de lances. 
11.2.3 -  Prazo de validade de no mínimo 60 dias, contados 
da abertura das propostas virtuais. 

 
12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
12.1 -  Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR 
ITEM observado o prazo para o fornecimento, as especific ações 
técnicas, parâmetro mínimo de desempenho e de quali dade e 
demais condições definidas neste Edital. 
 
12.2 -  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da prop osta 
ou lance de Menor preço, imediatamente após o encer ramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceit ação do 
lance de menor preço. 
 
12.3 -  Se a proposta ou o lance de menor preço não for 
aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o la nce 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando  a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se f or 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivame nte, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edi tal. 
 
12.4 -  Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 12. 3 
deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a lic itante para 
que seja obtido melhor preço. 

 
12.4.1 -  O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 10(dez), 
minutos para que o licitante manifeste motivadament e sua 
intenção de recorrer. 

 
12.5 -  Quando for constatado o empate, conforme estabelec e os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de d ezembro de 
2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desemp ate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um mel hor preço 
caso ela não atinja o valor de referencia definido pela 
administração pública. 
 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

10 

12.6 -  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, n a 
qual estarão registrados todos os atos do procedime nto e as 
ocorrências relevantes. 
 
13 - FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
 
13.1 -  O fornecimento será efetuado de acordo com a 
necessidade do órgão , com prazo de entrega não superior a 
05(cinco) dias , contados a partir do recebimento da Nota da 
ordem de compra. 
 
13.2 -  Caso o primeiro classificado não entregar o item d e 
acordo com o previsto neste edital ou se recusar a entregá-lo 
é facultado o Município de Conquista/MG a aquisição  dos 
quantitativos restantes dos licitantes remanescente s, na ordem 
de classificação, mantidas as condições propostas p elo 1º 
colocado, inclusive quanto ao preço. 
 
13.3 -  Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s), n ão 
corresponder ao exigido no Anexo I, contratada será  chamado 
para, que no prazo de 02(dois) dias úteis, faça as devidas 
correções, ou reparar as falhas, sob pena de aplica ção das 
penalidades previstas neste Edital, e no Contrato/N ota de 
Empenho. 
 
13.4 -  A Contratada deverá entregar os ITENS, desta licit ação, 
no Almoxarifado da Secretaria requisitante. 
 
13.5 -  Prazo de entrega: Os itens deverão ser entregues e m até 
05(cinco) dias , após a entrega da Solicitação de Compra. 
 
13.6 -  Local de entrega: De acordo com o Termo de Referên cia. 
 
 
 
14 - AMOSTRAS  
 
14.1. Será exigido do licitante provisoriamente cla ssificado 
em primeiro lugar que apresente amostras, em confor midade com 
artigo 30, § 5° da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 26, DE 17 D E JUNHO DE 
2013 a apresentação de amostras será realizada no m omento 
adequado, a ser marcada pela comissão de licitação,  sendo ela 
após a apresentação das propostas e classificação d os 
licitantes, onde será feita a analise das amostras do 
licitante classificado em primeiro lugar, e caso a amostra não 
cumpra as especificações e não tenha qualidade, sol icitada, 
aquele item é desclassificado, e o licitante classi ficado em 
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segundo lugar é convocado para a apresentação de am ostras e 
assim sucessivamente até que a amostra apresentada esteja 
conforme as exigibilidade do edital.  

 
14.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a 
legislação pertinente, na sede da Secretaria Munici pal de 
Educação na Avenida José Mendonça nº.973, no horári o de 8:00 
às 13:00 horas, tendo como responsável pelo  recebi mento a 
Sra. Andrea Matioli de Oliveira Ferreira , no prazo  
determinado pela secretaria solicitante após a Preg oeira 
informar os classificados provisoriamente em primei ro lugar. 

 
14.3.A amostra deverá estar devidamente identificad a com o 
nome do licitante, número do Pregão, número do lote  ou item, 
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e 
dispor na embalagem de informações quanto às suas 
características, a saber: data de fabricação, prazo  de 
validade, quantidade do produto, marca, número de r eferência, 
código do produto e modelo. 

 
14.4.As amostras serão analisadas pela Comissão Esp ecial da 
Secretaria Municipal de Educação formada pela equip e a ser 
designada. 

 
14.4.1. Os membros da comissão analisarão 

individualmente cada amostra de acordo com as espec ificações e 
critérios exigidos neste termo. 

 
14.5. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver 
amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo estabe lecido, 
mediante Laudo Técnico de análise das amostras expe dido pelo 
setor requisitante. 

 
14.6. Em caso de desclassificação da proposta vence dora serão 
solicitadas as amostras do segundo colocado e assim  
sucessivamente obedecida a ordem de classificação. 

 
14.7. As amostras porventura apresentadas poderão s er 
retiradas pelos interessados até 30 (trinta) dias a pós a 
conclusão do procedimento licitatório, (homologação , revogação 
ou anulação). Decorrido esse prazo não mais poderão  ser 
reclamadas, reservando-se o direito de utilizá-las,  doá-las ou 
simplesmente descartá-las 

 
15 - IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
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15.1 -  Não serão conhecidas às impugnações e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos po r 
representante não habilitado legalmente ou não iden tificado no 
processo para responder pelo licitante. 
 
15.2 -  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edi tal 
aquele que não o fizer até 2(dois) dias úteis anter iores à 
data designada para a realização do Pregão, apontan do de forma 
clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que  entender 
viciarem o mesmo. 
 

15.2.1 -  Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 
48(quarenta e oito horas), sobre a impugnação inter posta. 
15.2.2 -  Caso procedente e acolhida à impugnação do 
Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos c asos em 
que as alterações decorrentes da impugnação não alt erarem 
a apresentação das propostas de preços. 

 
15.3 -  Ao final da sessão, o proponente que desejar recor rer 
contra decisões do(a) Pregoeiro(a) poderá fazê-lo, através do 
seu representante, manifestando sua intenção com re gistro da 
síntese das suas razões, devendo estes juntar memor iais no 
prazo de 3(três) dias úteis. Os interessados ficam,  desde 
logo, intimados a apresentar contra-razões em igual  número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do  
recorrente. 
 
15.4 -  A falta de manifestação imediata e motivada import ará a 
preclusão do direito de recurso. 
 
15.5 -  Não será concedido prazo para recursos sobre assun tos 
meramente protelatórios ou quando não justificada a  intenção 
de interpor o recurso pelo proponente. 
 
15.6 -  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão  
efeito suspensivo. 
 
15.7 -  O acolhimento de recurso importará a invalidação a penas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
 
 
16 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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16.1 -  Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa em processo regular, o FO RNECEDOR 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuí zo das 
demais cominações aplicáveis : 

 
I) advertência; 
II) multa; 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a  
PREFEITURA, por período não superior a 2(dois) anos ; 
IV) declaração de inidoneidade. 

 
16.2 - A penalidade de advertência será aplicada em caso d e 
faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais q ue não 
causem prejuízo ao MUNICÍPIO. 

 
16.3 -  A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30%(três 
décimos por cento) até o limite de 2%(dois por cent o) sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso. 
 
16.4 -  No caso de atraso na entrega do produto por mais d e até 
10(dez) dias, a multa será de 20%(vinte por cento) sobre o 
valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir d o 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério,  rescindir 
o contrato, ficando a contratada impedida de licita r com o 
MUNICÍPIO por um prazo de 02(dois) anos. 
 
16.5 -  A penalidade de suspensão temporária para licitar e 
contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos, e 
poderá ser aplicada em casos de reincidência em des cumprimento 
de prazo contratual ou ainda parcial cumprimento de  obrigação 
contratual, mesmo que desses fatos não resultem pre juízos ao 
MUNICÍPIO. 

 
16.6 -  A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta: 
 

a)  se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente  
obrigação contratual, desde que desses fatos result em 
prejuízos ao MUNICÍPIO; 
b)  se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisqu er 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fisc ais ou 
para fiscais; 
c)  se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visa ndo 
frustrar os objetivos da licitação. 
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16.7 -  As sanções previstas nos incisos I, III e IV, pode rão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta C láusula.  

 
16.8 -  A penalidade de declaração de inidoneidade, aplica da 
pela competente autoridade municipal, após a instru ção do 
pertinente processo no qual fica assegurada a ampla  defesa da 
CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de rel acionar-se 
com a Administração Municipal e demais órgãos/entid ades. 

 
16.9 -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua  
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entreg ar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certam e, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não manti ver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato , 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis cal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estado s, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sic af, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4 da Lei 10.520/2002, pelo prazo  de até 
5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em  edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 -  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancár ia 
emitida por processamento eletrônico, a crédito do 
beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada 
em sua proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias  corridos da 
data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota (s) 
Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo  
CONTRATANTE. 
 
17.2 - Para a realização do pagamento será observado o fie l 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas , 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatu ra. 
 
17.3 -  Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos  os 
quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Contratada, para verific ação da 
situação da mesma relativa às condições de habilita ção e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
17.4 -  Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forneced or, para as 
necessárias correções, com as informações que motiv aram sua 
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rejeição, contando-se o prazo para pagamento da dat a da sua 
reapresentação. 
 
17.5 -  Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das 
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 
 
18 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
18.1 -  Os produtos serão adquiridos pela Secretaria Munic ipal 
de Educação, dentro da previsão do Orçamento do Mun icípio para 
2021/2022, dentro das suas necessidades de acordo c om suas 
programações orçamentárias e financeiras. 
 
19 - DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1 -  Após a homologação do resultado da licitação e 
adjudicação do objeto pela autoridade competente, s erá 
efetuada o registro de preço e dos fornecedores 
correspondentes mediante a assinatura do documento denominado 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Anexo II), destinado a s ubsidiar o 
Sistema de Registro de Preços quando da emissão das  
respectivas Autorizações ou Solicitações de Compras . 
 
19.2 -  No âmbito do Sistema de Registro de Preços a 
adjudicação significa tão somente o registro dos pr eços 
ofertados. 
 
19.3 -  A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Conquista a efetivar as contratações q ue dele 
poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de ou tros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sen do 
assegurado ao detentor do Registro à preferência em  igualdade 
de condições. 
 

19.3.1 -  O exercício de preferência previsto no item 
anterior dar-se-á caso a Prefeitura Municipal opte por 
realizar a aquisição através de licitação específic a, 
quando o preço encontrado for igual ou superior ao 
registrado, caso em que o detentor do Registro de P reços 
terá assegurado seu direito à contratação. 

 
19.4 -  Uma vez registrados os preços, o Município poderá 
convocar o detentor do Registro a fornecer os itens  ora 
licitados, na forma e condições fixadas no presente  Edital e 
na Ata de Registro de Preços. 
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19.5 -  Durante a vigência do Registro de Preços o Municíp io 
convocará os detentores, obedecendo, obrigatoriamen te, a ordem 
de classificação, a cumprir as obrigações decorrent es da 
presente licitação e da Ata de Registro de Preços, através do 
contrato a ser celebrado com a vencedora do certame , sendo 
consubstanciado pela devida Nota de Empenho. 
 
19.6 -  A Ata de Registro de Preços será lavrada em três v ias, 
deverá ser assinada pelo Secretário Municipal de As sistência 
Social, pelo Departamento Jurídico e pelo represent ante legal 
da empresa vencedora.  
 
19.7 -  O proponente vencedor será convocado, para, no pra zo de 
02(dois) dias úteis, para assinar a Ata de Registro  de Preços. 
Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da  primeira 
colocada, fica facultada à Central de Compras convo car a 
segunda colocada para, ao mesmo preço e condições d a primeira 
colocada, estar em condições de fornecer os produto s, objeto 
da licitação, sem prejuízo das sanções previstas ne ste Edital 
e proceder à assinatura da referida ata.  
 
19.8 -  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços  
poderão sofrer alterações nas condições previstas n este 
Edital. 
 
20 - DA VALIDADE DOS REGISTROS DE PREÇOS  
 
20.1 -  O Registro de Preços terá validade máxima de 12(do ze) 
meses, contados a partir da data de assinatura da A TA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
21 - DOS RECURSOS 
 
21.1 -  Declarado o vencedor do presente PREGÃO ou dos ite ns, 
qualquer licitante poderá manifestar imediata e mot ivadamente 
a intenção de recorrer, desde que devidamente regis trada a 
síntese de suas razões em ata, quando lhe será conc edido o 
prazo de 03(três) dias úteis para apresentar razões  de 
recurso, facultando-se aos demais licitantes a opor tunidade de 
apresentar contra-razões em igual número de dias, q ue 
começarão a correr do término do prazo do recorrent e, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.  (clicando no botão 
ENTRAR C/ RECURSO) 

 
21.1.1 -  O licitante poderá oferecer lance inferior ao 
último por ele ofertado e registrado no sistema, e também 
lances cujos valores forem superiores ao último lan ce que 
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tenha sido anteriormente registrado na Plataforma 
Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO; 

 
21.2 -  A falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante importará na decadência do direito de rec urso e na 
adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente 
ao vencedor.  
 
21.3 -  Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não t erá 
efeito suspensivo. 
 
21.4 -  O acolhimento de recurso importará a invalidação a penas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
21.5 -  Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
21.6 -  A petição deverá ser feita na própria sessão de 
recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em a ta. 
 
21.7 -  A decisão em grau de recurso será definitiva e del a 
dar-se-á conhecimento aos interessados, através de comunicação 
por escrito. 
 
22 - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
22.1 -  À vista do relatório do Pregoeiro, o resultado da 
licitação será submetido à consideração da autorida de 
competente da Prefeitura Municipal de Conquista, pa ra fins de 
homologação. 
 
22.2 -  Após a homologação do resultado da licitação, a(s)  
licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar por Item, 
terá(ão) o prazo de 02(dois) dias úteis, a contar d a data do 
recebimento da convocação pela Prefeitura Municipal  de 
Conquista/MG para assinar a Ata de Registro de Preç os.  
 
22.3 -  Ao preço do primeiro colocado, serão registrados t antos 
fornecedores quantos sejam necessários, obedecida à  ordem de 
classificação, para que se complete a quantidade es timada para 
o Item. 
 

22.3.1 -  No caso do subitem anterior, a confirmação do 
preço será feita por escrito. 
22.3.2 -  Os demais fornecedores serão classificados neste 
processo, em ordem crescente de preço proposto e po derão 
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ser convocados para compor a Ata de Registro de Pre ços, 
nos casos previstos neste Edital e na Ata dele deco rrente. 
 

22.4 -  É facultado ao Município de Conquista/MG, quando o  
convocado não assinar a Ata de Registro de Preços n o prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes rem anescentes, 
conforme subitem anterior, na ordem de classificaçã o, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propo stas pelo 
1º(primeiro) classificado, inclusive quanto aos pre ços, ou 
revogar a licitação, independentemente da aplicação  das 
sanções previstas neste edital. 
 

22.4.1 -  A recusa injustificada do detentor do preço 
registrado em assinar a Ata de Registro de Preços n o prazo 
e condições estabelecidas caracterizará o descumpri mento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penali dades 
previstas no item 16 deste Edital. 

 
22.5 -  Após a publicação da Ata do Registro de Preços do 
Município de Conquista/MG, poderão ser firmados os contratos 
dentro do prazo de validade do Registro. 
 
22.6 -  A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de 
Termo Contratual, observadas as cláusulas e condiçõ es deste 
edital, da Ata de Registro de Preços (Anexo II), e da proposta 
vencedora.  
 
22.7 -  O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 
prazo de até 03(três) dias, contados a partir da da ta de 
recebimento da convocação pela Unidade Contratante,  para 
assinar o Termo Contratual junto a Procuradoria Ger al do 
Município de Conquista/MG. 
 

22.7.1 -  A convocação será feita por escrito ou outro meio 
conveniente pela contratante. 

 
22.8 -  Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Pre ço 
terão vigência a partir da assinatura dos mesmos, n ão podendo 
os mesmos ultrapassar o prazo máximo da vigência da  Ata de 
Registro de Preço.  
 
22.9 -  Se o fornecedor com preço registrado em primeiro l ugar 
recusar-se a assinar o Termo Contratual, poderão se r 
convocados os demais fornecedores registrados se fo r o caso, 
ou ainda os demais classificados, respeitado as con dições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro cla ssificado. 
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22.10 -  Poderá a proposta da licitante ser desclassificada  até 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver  o 
Município de Conquista conhecimento de fato ou circ unstância 
superveniente que desabone sua regularidade fiscal e jurídica. 
Neste caso, poderá ser procedida nova classificação , 
efetuando-se a convocação das licitantes remanescen tes, em 
conformidade com o disposto no subitem 22.4; 
 
22.11 -  Em caso de empate na classificação dos licitantes,  a 
decisão correrá por conta do pregoeiro, respeitando -se os 
normativos previstos em lei. 
 
23 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
23.1 -  Caso seja permitido o oferecimento de proposta que  não 
contemple todo o quantitativo referente ao Item des te Edital, 
poderão ser registrados ao preço do primeiro coloca do, tantos 
fornecedores quantos sejam necessários, obedecida à  ordem de 
classificação, para que se complete a quantidade es timada para 
o Item. 
 
23.2 -  A Ata de Registro de Preços não obriga o Município  de 
Conquista/MG a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisiç ão do(s) 
produto(s), VISANDO O MENOR PREÇO, obedecida a legi slação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registr o a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condiç ões. 
 

23.2.1 -  O direito de preferência de que trata o subitem 
anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUIST A/MG 
optar pela aquisição do objeto cujo preço está regi strado, 
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de 
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igu al ou 
superior ao registrado. 

 
23.3 -  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços  
Poderão sofrer alterações, obedecidas às disposiçõe s contidas 
no Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
23.4 -  No Caso de solicitação de revisão de preço por par te do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clar a, por 
intermédio de planilhas de custo, a composição do n ovo preço. 
Na analise da solicitação dentre outros critérios, Órgão 
Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preç os em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices se toriais 
adotado pelo Governo Federal. 
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23.5 -  Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o  
mesmo percentual diferencial entre os preços de mer cado e os 
propostos pelo licitante à época da realização dest e certame 
licitatório.  
 
23.6 -  A deliberação de deferimento ou indeferimento do p edido 
será divulgada em até 15(quinze) dias. Nesse períod o e vedado 
ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto a guarda o 
tramite do processo de revisão de preços. 
 
23.7 -  Antes de receber o pedido de fornecimento e caso s eja 
frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser lib erado do 
compromisso assumido, desde que seja comprovado, qu e não pode 
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de  mercado 
tornar-se superior ao preço registrado. 
 
23.8 -  O Município de Conquista/MG convocará o fornecedor  para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de  mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver  acima do 
preço de mercado. 
 

23.8.1 -  Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido. 

 
23.9 -  Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revi são 
não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se 
a diferença percentual apurada entre o valor origin almente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigent e no 
mercado à época do registro–adequação econômico-fin anceira.  
 
23.10 -  Será considerado preço de mercado, os preços que f orem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG - Departamento de Compras , para 
determinado item. 
 
23.11 -  Não havendo êxito nas negociações com o primeiro 
colocado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA poder á convocar 
os demais fornecedores classificados de acordo com a ordem 
classificatória dentro do menor preço, nas mesmas c ondições ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 
24 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ENTREGA 
 
24.1 -  As empresas cujas propostas forem classificadas em  
primeiro lugar serão fornecedoras do(s) objeto(s) d esta 
licitação, com os respectivos preços registrados na  Ata que 
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sucede ao procedimento licitatório e sujeitar-se-ão  ao 
disposto neste Edital. 
 
24.2 -  Caso o primeiro classificado não tenha ofertado a 
quantidade total do item relacionado no item 1 e no  Anexo I 
deste edital, é facultado a Prefeitura Municipal de  Conquista 
a contratação dos quantitativos restantes dos licit antes 
remanescentes, na ordem de classificação, mantidas as 
condições propostas pelo 1º colocado, inclusive qua nto ao 
preço, observando-se o que dispõe a Lei 123/2006. 
 
24.3 -  O detentor do segundo preço registrado só poderá 
fornecer à Prefeitura Municipal de Conquista, quand o esgotada 
a capacidade de fornecimento do primeiro e assim 
sucessivamente.  
 
24.4 -  Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s), 
entregue(s) não corresponder ao exigido no Anexo X deste 
edital e na Ata de Registro de Preços, o fornecedor  será 
chamado para, que no prazo de 3(três) dias úteis, f azer a 
devida substituição, ou completar o total, sob pena  de 
aplicação das penalidades previstas neste Edital, n a Ata de 
Registro de Preço e no Contrato. 
 
24.5 -  A Contratada deverá fornecer os itens, desta licit ação, 
conforme nota de empenho. 
 
24.6 -  A Contratada deverá prestar atendimento nos horári os 
normais de funcionamento da Secretaria Requisitante , das 08h00 
às 16h00, conforme a necessidade da mesma, na ocasi ão da 
entrega, a fim de que não seja comprometida a quali dade dos 
produtos. 
 
 
25 - PRAZO/LOCAL DE ENTREGA   
 
Conforme Termo de Referência. 
 
26 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
26.1 -  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada p ela 
Administração: 
 

26.1.1 -  Automaticamente: 
a)  por decurso do prazo de vigência; 
b)  quando não restarem fornecedores registrados; 
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c)  pelo Município de Conquista quando caracterizado o  
interesse público. 

 
26.1.2 - A pedido, quando: 

a)  comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuit os 
ou de força maior. 

26.1.3 -  por iniciativa do Município de Conquista, quando: 
a)  não aceitar reduzir o preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticado s 
no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou 
quantificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
c)  por razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas; 
d)  não cumprir obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
e)  não comparecer ou se recusar a entregar no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço; 
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução 
total ou parcial das condições estabelecidas na Ata  
de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrente s; 

 
26.2 -  O proponente terá o seu registro de preços cancela dos 
na Ata, por intermédio de processo administrativo e specifico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
26.3 -  A solicitação dos fornecedores para cancelamento d os 
preços registrados deverá ser formulado com anteced ência de 
até 10(dez) dias, facultada à Administração a aplic ação das 
penalidades previstas em lei, edital ou instrumento  
obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
26.4 -  A comunicação do cancelamento do preço registrado,  nos 
casos previstos, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando- se o 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço. 
26.5 -  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço de fornecedor, a comunicação será feita po r 
publicação em Jornal de Grande Circulação, consider ando-se 
cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publ icação.  
 
27 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

23 

27.1 -  São obrigações do fornecedor, além das demais prev istas 
nesta Edital e nos seus Anexos: 

 
27.1.1 -  executar o fornecimento dentro dos padrões 
estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com o 
especificado neste Edital e no Anexo I, que faz par te 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventua is 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer  
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
27.1.2 -  A licitante contratada fica obrigada a exigir as 
requisições do(s) servidor(es) responsável(eis) pel a 
retirada dos produtos, devidamente assinada pelo 
responsável, prestando assistência técnica no Munic ípio, 
sempre disponibilizando outro produto em substituiç ão ao 
danificado até sua reparação, dentro da garantia. 
27.1.3 -  Fornecer as quantidades, nas condições 
estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no res pectivo 
Termo Contratual e nas condições inseridas nas Nota s de 
Empenho, iniciais e seguintes e nas requisições emi tidas 
pela unidade administrativa. 
27.1.4 -  Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para 
faturamento, conforme exigência do Edital. 
27.1.5 -  prestar os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atend er 
prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalida de que 
verificar quando da execução do contrato; 
27.1.6 -  dispor-se a toda e qualquer fiscalização do 
MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,  assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata ; 
27.1.7 -  prover todos os meios necessários à garantia da 
plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qu alquer 
natureza; 
27.1.8 -  a falta de quaisquer dos produtos, cujo 
fornecimento incumbe ao detentor do preço registrad o, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução do objeto deste c ontrato 
e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
27.1.9 -  comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e ou tros, 
necessários para recebimento de correspondência; 
27.1.10 -  respeitar e fazer cumprir a legislação de 
segurança e saúde no trabalho, previstas em lei; 
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27.1.11 -  fiscalizar o perfeito cumprimento do 
fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integra lmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo MUNICÍP IO; 
27.1.12 -  indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com  fiel 
observância às exigências das autoridades competent es e às 
disposições legais vigentes; 
27.1.13 -  substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus 
para o município, toda ou parte da remessa devolvid a pela 
mesma, no prazo de 1(um) dia, caso constatadas 
divergências nas especificações ou, quando for o ca so, da 
amostra, com os produtos entregues, sujeitando-se à s 
penalidades cabíveis; 
27.1.14 -  prestar garantia dos bens fornecidos nos termos 
do Código de Defesa do Consumidor, compreendendo qu alquer 
alteração ou qualidade nos produtos. 
27.1.15 -  providenciar, no prazo de 2(dois) dias, por sua 
conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 
substituição, a critério do Município, dos produtos , que 
apresentarem alterações ou má qualidade, no ato da 
entrega; 
27.1.16 -  garantir entrega dos produtos, sempre que 
necessário o uso; 
27.1.17 -  manter, sob as penas da lei, o mais completo e 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,  
documentos, especificações técnicas e comerciais do s 
produtos, do Município, de que venha a tomar conhec imento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam  
relacionados ou não com a aquisição dos produtos, o bjeto 
do contrato; 
27.1.18 -  todos produtos, deverão ser comprovadamente de 
primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, 
a entrega de produto/serviço que comprometa ou prej udique 
a finalidade para o qual se destina. 
27.1.19 -  arcar com as despesas com embalagem, seguro e 
transporte do(s) produto(s) local(is) de entrega; 
27.1.20 -  manter, durante a vigência da Ata, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no  Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente aj uste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666 /93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRAT ADA. 

 
28 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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28.1 -  Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante 
requisição expedida e assinada pelo servidor respon sável da 
respectiva unidade administrativa (Secretaria), fis calizando a 
fiel observância das disposições dos produtos, do c ertame, 
através de servidores designado para o acompanhamen to e a 
fiscalização dos produtos, registrando em relatório  
deficiências porventura existentes, notificando a E mpresa, 
sobre as falhas ou defeitos, determinando prazo par a 
regularização destes. Podendo solicitar documentaçã o referente 
à procedência dos mesmos ou análise sobre sua quali dade por 
Órgão Oficial, sem ônus adicionais. Efetuando os pa gamentos 
pelo fornecimento dos produtos, convencionados na N ota de 
Empenho ou instrumento legal cabível, desde que ate ndidas as 
formalidades previstas. 
 
28.2 -  Pagar a licitante contratada nas condições previst as no 
item 17 deste Edital. 
 
28.3 -  Publicar o contrato, em resumo, no Diário Oficial do 
Município, bem como naquele que a legislação dispus er. 
 
29 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
29.1 -  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, a lém 
das Unidades Administrativas/Secretarias Municipais , qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha pa rticipado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão geren ciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respe itando no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 
8.666/93 e Decreto 658/2006 e demais legislação per tinente. 
 
29.2 -  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regist ro de 
Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente  dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fo rnecimento 
não prejudique as obrigações anteriores assumidas. 
 
30 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO  
 
30.1 -  O Município de Conquista/MG poderá revogar a prese nte 
licitação ou parte dela por razões de interesse púb lico 
decorrente de fato superveniente devidamente compro vado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta , ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado , bem como 
adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das p ropostas, 
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sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos 
a indenização ou reembolso. 
 
 
 
 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
31.1 -  A participação na presente licitação implica a 
concordância, por parte do licitante, com todos os termos e 
condições deste Edital. 
 
31.2 -  Os licitantes arcarão com todos os custos decorren tes 
da elaboração e apresentação de suas propostas. 
 
31.3 -  Os documentos exigidos neste Edital poderão ser 
apresentados no original, por cópia autenticada por  tabelião, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópi a 
acompanhada do original para conferência pelo Prego eiro. 
 
31.4 -  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicit ação 
de documentos, em substituição aos documentos reque ridos no 
presente Edital e seus Anexos. 
 
31.5 -  Não será aceito adendo à proposta, exceto quanto a o 
preço, bem como em relação à documentação, apresent adas nos 
respectivos envelopes. 
 
31.6 -  Não serão conhecidas as propostas e documentação 
apresentadas via postal, fax ou e-mail, bem como en tregues por 
portador não credenciado na forma deste Edital. 
 
31.7 -  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ve ncimento, 
exceto quando tiver sido explicitamente disposto em  contrário. 
 
31.8 -  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste E dital 
em dia de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE CON QUISTA. 
 
31.9 -  É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA, em qualquer fase  da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a es clarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, v edada a 
inclusão posterior de documento ou informação que d everia 
constar no ato da sessão pública. 
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31.10 -  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qu al 
serão registradas as ocorrências relevantes, que ao  final 
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes pre sentes, 
ressaltando-se que poderá constar à assinatura da e quipe de 
apoio. 
 
31.11 -  Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apres entados em 
qualquer fase da licitação. 
 
31.12 -  A adjudicação previsto no sub item 10.10 deste edi tal 
refere-se apenas ao ato final de aceitabilidade da proposta e 
habilitação do licitante, não sendo ato que vincule  a 
obrigatoriedade de contratação, considerando que se  trata de 
registro de preço. 
 
31.13 -  Esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao 
perfeito entendimento deste Edital deverão ser enca minhados 
por escrito ao Departamento de Licitações em atençã o ao 
Pregoeiro, no endereço Pç. Cel. Tancredo França, 18 1, Centro – 
Conquista/MG e as informações pelos fone/fax nº (34 ) 3353-
1229, no horário das 8h às 15 horas de segunda a se xta feira. 
 

31.13.1 -  Os esclarecimentos, depois de respondidos, serão 
encaminhados aos respectivos questionadores e estar ão à 
disposição dos demais interessados, afixados no Qua dro de 
Avisos no mesmo endereço acima indicado. 

 
31.14 -  Edital também está disponibilizado, na íntegra, no  
endereço eletrônico www.conquista.mg.gov.br ou aind a no 
provedor do certame www.licitanet.com.br. 
 
31.15 -  O recibo confirmando a retirada do presente edital  via 
internet deverá ser enviado antes da realização da sessão do 
referido pregão, o Município/depto de Licitações de vidamente 
preenchido, para o endereço eletrônico 
licitacao@conquista.mg.gov.br, de segunda a sexta-f eira, 
ficando a Prefeitura eximida de qualquer responsabi lidade pelo 
não envio do mesmo, caso haja necessidade de comuni cação 
posterior ao licitante, advinda de retificação do e dital ou 
outro fato superveniente. 
 
32 - DO FORO  
 
32.1 -  Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do 
futuro contrato fica eleito o foro da Comarca de Co nquista/MG. 
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Conquista/MG, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

KEULA ALVES SOARES TURRA 
PREGOEIRO SUBSTITUTO  
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ANEXO I  
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  nº.    006 / 2020 

 
1 – OBJETO:  Aquisição de Gêneros Alimentícios em geral: estocáveis e não 
estocáveis (carnes, verduras e outros), destinados a Alimentação Escolar dos alunos 
das Escolas Municipais de Ensino Fundamental, Ensino Infantil Pré-Escolar e Ensino 
Infantil Creches, recursos FNDE (Fundamental, Pré Escola e Creche), QESE e 
Recurso Próprio durante um período de 12 meses. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: A aquisição dos gêneros se faz necessária para a manutenção 
da alimentação escolar dos alunos das unidades municipais de educação (escolas e 
creches municipais) para o ano letivo de 2020, visando melhor qualidade nutricional 
e hábitos alimentares saudáveis, em cumprimento da legislação do PNAE (Programa 
Nacional da Alimentação Escolar). Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020 . E 
ainda, visando à continuidade do serviço publico e sua obrigatoriedade em atender 
os alunos a partir do próximo ano letivo em 2021. 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADE 

 
CONFORME SOLICITAÇÕES EM ANEXO 2170, 2173, 2174, 2175. 

 
4 – FORMA, PRAZO E LOCAL : A mercadoria deverá ser entregue no Almoxarifado 
da Educação, no horário das 7 as 13 horas, telefone: 34 3353 2134, email: 
educacao@conquista.mg.gov.br ou em local e horário definido pelo responsável do 
almoxarifado da educação ou ainda pela secretaria municipal de educação ou outro 
responsável, de acordo com as descrições  e quantidades solicitadas. 

 

4.1. O fornecimento da mercadoria perecível será realizado de forma semanal 
conforme a solicitação da Nutricionista, contados a partir do recebimento da ordem 
de compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
 
4.2. A Contratada deverá entregar os objetos utilizando-se dos materiais necessários 
à perfeita execução contratual, conforme disposto neste Termo de Referência. 
 
4.3. As despesas de frete e transporte serão de total responsabilidade do 
fornecedor. 
 
4.4. As mercadorias estocáveis deverão ser entregues em até 05 dias a partir da 
entrega da ordem de compra 
 
4.5. Os gêneros alimentícios serão solicitados mensalmente (estimativa1/10 – 10% 
do solicitado será aproximadamente o pedido mensal), conforme a necessidade das 
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unidades educacionais, sendo que os mesmos só deverão ser entregues pelo 
fornecedor após solicitação expedida pela unidade requisitante, obedecendo as 
prescrições contidas na mesma, e as exigências solicitadas com a relação a 
composição, registros, validade, embalagem e acondicionamento para os produtos 
solicitados. 
 
4.6. Os fornecedores deverão entregar os produtos na embalagem oficial do 
fabricante, contendo marca e validade (a vida útil dos produtos – prazo de validade – 
está descrita juntamente com as especificações técnicas). As mercadorias serão 
conferidas com ordem de fornecimento e documento fiscal de venda. 
4.7. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias em 
cada local, reserva-se no direito de não receber as mesmas, se não estiverem de 
acordo com o solicitado, devendo o fornecedor substituí-los sem prejuízo para o 
município em prazo estipulado no edital. 
 
4.8. Os gêneros perecíveis serão solicitados semanalmente, assim como as 
entregas, conforme solicitação da Nutricionista RT.  
 
5 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

5.1. A mercadoria será recebida: 
 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 
 b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 2 
dias  do recebimento provisório. 
 
5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.3. As mercadorias poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na 
proposta. 
 
5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 
 
5.5. Havendo rejeição das mercadorias no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo de 05 dias observando as condições estabelecidas para a 
prestação.  
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5.6. Na impossibilidade de serem refeitas as mercadorias rejeitados, ou na hipótese 
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da 
importância devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
5.7. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 

6 – PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTR ATO: 

 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 
 
6.1.1. GESTOR DO CONTRATO/ATA : JOAQUIM JURACI FARI AS DE OLIVEIRA 
– SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MATRÍCULA: 1453 -1 – 
0801joaquim @gmail.com   – (34) 9.9820-3797. 
 
6.1.2. FISCAL DO CONTRATO/ATA: LÍVIA PAULA FERREIRA  DE MELO 
BORGES – NUTRICIONISTA – MATRÍCULA: 615-11 – 
merendaescolarconquista@gmail.com – (34) 9.8848-926 5. 
 
6.2.Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência 
do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem 
como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da 
celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  
 
6.3.Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado  exercer a verificação concreta 
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 
prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
7 – AMOSTRAS: 
 
7.1. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 
apresente amostras, em conformidade com artigo 41, Resolução n° 06, de 08 de 
maio de 2020  a apresentação de amostras será realizada no momento adequado, a 
ser marcada pela comissão de licitação, sendo ela após a apresentação das 
propostas e classificação dos licitantes, onde será feita a analise das amostras do 
licitante classificado em primeiro lugar, e caso a amostra não cumpra as 
especificações e não tenha qualidade, solicitada, aquele item é desclassificado, e o 
licitante classificado em segundo lugar é convocado para a apresentação de 
amostras e assim sucessivamente até que a amostra apresentada esteja conforme 
as exigibilidade do edital.  
 
7.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na 
sede da Secretaria Municipal de Educação na Avenida José Mendonça nº.973, no 
horário de 8:00 às 13:00 horas, tendo como responsável pelo  recebimento a Sra. 
Andrea Matioli de Oliveira Ferreira. 
 
7.3.A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, 
número do Pregão, número do lote ou item, conter os  respectivos prospectos 
e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas 
características, a saber: data de fabricação, prazo de validade, quantidade d o 
produto, marca, número de referência, código do pro duto e modelo. 

 

7.4.As amostras serão analisadas pela Comissão Especial da Secretaria 
Municipal de Educação  formada pela equipe a ser designada. 

 

7.4.1. Os membros da comissão analisarão individualmente cada amostra de acordo 
com as especificações e critérios exigidos neste termo. 

7.5. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não 
entregá-la no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras 
expedido pelo setor requisitante. 
 
7.6. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as 
amostras do segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de 
classificação. 
 
7.7. As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados 
até 03 (três) dias  após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, 
revogação ou anulação). Decorrido esse prazo não mais poderão ser reclamadas, 
reservando-se o direito de utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las 
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8 – DOCUMENTAÇÃO: 

 

8.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-
financeira, conforme definido pela Setor de Compras e/ou pela  Setor de Licitações. 

 

8.2. Certificado de ser empresa autorizada pelo fabricante. E as CND Conjunta da 
Receita Federal – CND trabalhista – CND débitos tributários – FGTS prova de 
regularidade e CND municipal. 

 

8.3. Documento de comprovação sanitária - Alvará Sanitár io vigente com 
descrição e sua atividade específica.  

 

9 – OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do termo 
de referenciado, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, 
de 1990); 

 

9.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 5 dias o serviço rejeitado pela administração.  

 

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da licitação; 

 

9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
termo de referencia. 

 

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada.  

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
 
9.2.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referencia, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos;  
 
9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido 
 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 
 
9.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
prazo e forma previstos neste Termo de Referência. 
 

10 – SANÇÕES APLICÁVEIS: 

 

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE , bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 
contrato caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a 
aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE : 

 
10.1.1. Advertência por escrito; 
 
10.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
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10.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do fornecimento não realizado; 
 
10.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
 
10.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias , ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 
ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por até 2 (dois) .  
 
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, no prazo mínimo de 2 (dois) anos , conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 
8.666/93.  
 
10.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou 
parcial das obrigações contratuais:  
 
10.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou 
obra prevista em contrato ou instrumento equivalente; 
 
10.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de 
serviço ou de suas parcelas; 
 
10.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública Municipal; 
 
10.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou 
inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
 
10.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
 
10.2.6. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa 
qualidade; 
 
10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4. 
 
10.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos à CONTRATADA . 
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10.5. As sanções relacionadas nos itens 11.1 também poderão ser aplicadas àquele 
que: 
 
10.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
10.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
 
10.5.3. Não mantiver a proposta; 
 
10.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 
 
10.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.5.6. Cometer fraude fiscal; 
 
10.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do certame. 
 
10.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o 
certame; 

 

10.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Conquista. 

 

11 – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 
pela contratada em sua proposta, no prazo de 30 dias corridos da data do 
recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 
aprovados pelo CONTRATANTE . 

11.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 
contrato. 

11.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA  e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos 
documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE .   

11.1.3. Nas Notas Fiscais deverão constar dados bancários completos da 
CONTRATADA,  sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 
mesmos, de obrigação da CONTRATADA . 
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11.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá 
apresentar, junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), 
vinculada (s) a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de 
regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego 
(CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura paga pela Administração. 
 
11.3. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
 

12 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da assinatura da ata. 

 

 

Conquista, 01 de fevereiro de 2021. 

 

JOAQUIM JURACI FARIAS DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/GESTOR DO CONTRATO 

 

LÍVIA PAULA FERREIRA DE MELO BORGES 

NUTRICIONISTA RT/FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO II  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES  

 

Pelo presente instrumento, o  MUNICIPIO DE CONQUISTA, situado 
na Praça Cel. Tancredo França, n.º181, Bairro Centr o, 
Conquista/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Juríd icas sob o 
n° __.___.___/_____-__, representada neste ato pela  
Secretário(a) Municipal de          , Senhor(a) 
___________________________, inscrito(a) no Cadastr o de 
Pessoas Físicas sob o n.º ___.___.___-___, portador (a) do RG 
n° __-__.___.___-SSP/__, residente e domiciliado(a)  nesta 
cidade de Conquista/MG, na (Av/Rua) _______________ ______, nº. 
___, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa  
________(fornecedor)______ ,  estabelecida à Rua 
______________________, cidade, inscrita no Cadastr o de 
Pessoas Jurídicas sob o n° ______________, neste at o 
representada pelo ______(nome do representante da 
empresa)____________ , brasileiro, __(estado civil)___, 
__(profissão)__, inscrito no Cadastro de Pessoas Fí sicas sob o 
n.º ____________, portador do RG n.° ______________ ___, 
residente e domiciliado ____________, doravante den ominada 
FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO, firmam a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e cond ições a 
seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de 
Preços, para eventual  Aquisição de Gêneros Alimentícios em geral: 
estocáveis e não estocáveis (carnes, verduras e out ros), destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos das Escolas Municipa is de Ensino 
Fundamental, Ensino Infantil Pré-Escolar e Ensino I nfantil Creches, recursos 
FNDE (Fundamental, Pré Escola e Creche), QESE e Rec urso Próprio , por um 
período de 12(doze) meses, conforme Especificações do Anexo I 
deste Termo e demais especificações estabelecidas n o ato 
convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta  de preços 
apresentadas pelas licitantes classificadas em prim eiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do processo nº 005/2021.  
 

1.1.1 -  Este instrumento não obriga o Município a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo oco rrer 
licitações específicas para aquisição do(s) produto s(s), 
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obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada  ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento,  em 
igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 
 
2.1 -  A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, 
computando neste as eventuais prorrogações, a parti r de sua 
assinatura e/ou enquanto a proposta continuar se mo strando 
mais vantajosa para a administração municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR O DE PREÇOS 
 
3.1 -  Poderá utilizar- se da Ata de Registro de Preços 
qualquer órgão ou entidade da administração que não  tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao  órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a van tagem e 
respeitando no que couber, as condições e as regras  
estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto 658/2006 e demais 
legislação pertinente. 

 
3.2  - O preço ofertado pelas empresas signatárias da p resente 
Ata de Registro de Preços é o especificado nos Edit al e no 
Anexo I, de acordo com a respectiva classificação n o PREGÃO 
ELETRÔNICO nº004/2021, do Município de Conquista/MG .  

 
3.3 -  Para cada objeto de que trata esta Ata, serão 
observadas, enquanto ao preço, as cláusulas e condi ções 
constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 004/20 21, da 
Prefeitura Municipal de Conquista/MG, que a precede u e integra 
o presente instrumento de compromisso. 
 
3.4  - O preço a ser pago por item, discriminados os va lores 
dos produtos visando o menor preço unitariamente, s erá 
constante da proposta apresentada, no já mencionado  Pregão, 
pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais 
também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE RE GISTRO DE 
PREÇOS:  
 
4.1  - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secre taria 
Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
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5.1  - Os preços registrados, a especificação dos produ tos, 
VISANDO O MENOR PREÇO POR ITEM, os quantitativos, m arcas, 
empresas fornecedoras e representante legal, em ord em de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro 
abaixo: 
 
5.2 -  Relação das empresas vencedoras com respectiva 
classificação e itens  
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATEN DIMENTO: 
 
6.1 -  O fornecimento será efetuado de acordo com a neces sidade 
do órgão , com prazo de entrega não superior a 05(cinco) dias , 
contados a partir do recebimento da Nota da ordem d e compra. 
 
6.2 -  Local de Entrega: Conforme Termo de Referência.  
 

a)  A(s) futura(s) contratada(s) deverá(ao) fornecer o s 
itens na quantidade e especificação conforme solici tação, 
da secretaria requisitante. 
 

6.3 -  A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pelos 
serviços que efetuar, de acordo com as especificaçõ es 
constantes do presente Edital e anexos, bem como da  respectiva 
proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumi dor quanto 
às condições dos produtos, VISANDO O MENOR PREÇO PO R ITEM, 
entregues; 

 
6.4  - A empresa efetuará a troca imediata dos produtos , objeto 
desta licitação, que estiver fora das especificaçõe s contidas 
na proposta, ou em que se verifique vícios, defeito s ou 
incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
7.1 -  A empresa detentora dos preços registrados poderão  ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, o bservadas 
as condições fixadas neste instrumento e seus Anexo s, e na 
legislação pertinente. 
 
7.2  - As contratações dos serviços, VISANDO O MENOR PR EÇO, 
registrados neste instrumento serão efetuadas atrav és do Termo 
Contratual, firmada entre MUNICÍPIO e a empresa ven cedora do 
certame nos termos desta ata e do edital, contendo:  o nº da 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

41 

Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de en trega. 
 
7.3 -  A Empresa que estiver o Preço Registro nesta Ata s erá 
convocada pela Unidade Administrativa Contratante, para 
assinar o Termo Contratual junto a Procuradoria Ger al do 
Município, no prazo de ___(_______) dias a contar d a data do 
seu recebimento. 
 
7.4 -  Se o fornecedor com preço registrado em primeiro l ugar 
recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, poder ão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitados as condições de fornecimento, os preços  e os 
prazos do primeiro classificado. 
 
7.5  - Caso o preço registrado em primeiro lugar nesta Ata, não 
tenha ofertado a quantidade total do Item relaciona da no Anexo 
X é facultado a PREFEITURA a contratação dos quanti tativos 
restantes dos demais detentores dos preços registra dos, na 
ordem de classificação, mantidas as condições propo stas pelo 
1º colocado, inclusive quanto a preço. 
 
7.6  - O fornecedor com preços registrados em segundo l ugar, só 
poderá fornecer à PREFEITURA, quando esgotada a cap acidade de 
fornecimento do primeiro colocado e assim sucessiva mente. 
 
7.7 -  A entrega dos serviços, só estará caracterizada me diante 
a requisição assinada pelo servidor responsável da unidade 
administrativa requisitante, e na falta deste, pelo  seu 
substituto ou pessoa designada para este fim.  
 
7.8 -  Os licitantes registrados na presente Ata de Regis tro de 
Preços estão obrigados a fornecer quantitativos sup eriores aos 
registrados em função do direito de acréscimos de a té 25% de 
que trata o §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
8.1  - São obrigações do fornecedor, além das demais pr evistas 
nesta Ata e no Anexo I: 
 

8.1.1  - executar o fornecimento dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Município, de acordo com o espec ificado 
nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instru mento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorr entes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
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8.1.2 -  A licitante contratada fica obrigada a exigir as 
requisições dos servidores responsáveis pelo recebi mento 
ou retirada dos produtos, mediante requisição devid amente 
assinada pelo responsável das respectivas unidades 
administrativas.     
8.1.3 -  Fornecer as quantidades dos serviços, nas 
condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preç o e no 
respectivo Termo Contratual e nas condições inserid a nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisi ções 
emitidas pelas unidades administrativas. 
8.1.4 -  Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para 
faturamento, conforme exigência do Edital. 
8.1.5 -  prestar os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, cujas reclamações se obriga a atend er 
prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalida de que 
verificar quando da execução do contrato; 
8.1.6 -  dispor-se a toda e qualquer fiscalização do 
Município, no tocante ao fornecimento dos produtos assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
8.1.7 -  prover todos os meios necessários à garantia da 
plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qu alquer 
natureza; 
8.1.8 -  a falta de quaisquer dos serviços, cujo 
fornecimento incumbe ao detentor do preço registrad o, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, da entrega do objeto deste contrato e não a  
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não  
cumprimento dos prazos e demais condições estabelec idas; 
8.1.9 -  comunicar imediatamente ao Município qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e ou tros 
julgáveis necessários para recebimento de correspon dência; 
8.1.10 -  respeitar e fazer cumprir a legislação de 
segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas  
regulamentadoras pertinentes; 
8.1.11 -  fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ôn us 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente mente 
da que será exercida pelo Município; 
8.1.12 -  indenizar terceiros e/ou o Município mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
por quaisquer danos à saúde, devendo a contratada a dotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposi ções 
legais vigentes; 
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8.1.13 -  substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus 
para o Município, toda ou parte da remessa devolvid a pela 
mesma, no prazo Maximo de 2 dias úteis, caso consta tadas 
divergências nas especificações ou, quando for o ca so, da 
amostra, com o produto  entregue, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis; 
8.1.14 -  prestar garantia dos serviços, fornecidos, 
compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.1.15 -  garantir entrega dos materiais, sempre que 
necessário o uso; 
8.1.16 -  manter, sob as penas da lei, o mais completo e 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,  
documentos, especificações técnicas e comerciais do s 
produtos, do Município, de que venha a tomar conhec imento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam  
relacionados ou não com a aquisição dos serviços, o bjeto 
do contrato; 
8.1.17 -  todo o produto deverá ser comprovadamente de 
primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, 
a entrega dos produtos de procedência duvidosa. 
8.1.18 -  arcar com as despesas com embalagem, seguro e 
transporte dos produtos, até o(s) local(is) de entr ega; 
8.1.19 -  manter, durante a vigência desta Ata, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no  Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente aj uste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666 /93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRAT ADA; 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 
9.1 -  Executar fielmente o objeto contratado e cumprir t odas 
as orientações das Unidades Administrativas, para o  fiel 
desempenho do fornecimento nas datas requeridas, ob servando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos s erviços, a 
serem entregues, de acordo com as necessidades da S ecretaria 
requisitante. 

 
9.2 -  Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas po r ocasião 
da licitação. 

 
9.3. -  Designar preposto durante o período de vigência do  
contrato, para representá-la sempre que seja necess ário.  

 
9.4 -  Fornecer somente serviço, que se enquadrem nos pad rões 
exigidos pela secretaria requisitante, ou do Órgão Federal 
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responsável. Caso não ofereçam as qualidades dos Ór gãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa  com o ônus 
do fato.  

 
9.5 -  Entregar os materiais, independentemente de quaisq uer 
contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri -los de 
seus concorrentes. 

 
9.6 -  Executar o fornecimento por intermédio de empregad os 
especializados, estando ciente das normas técnicas de 
segurança que regem o manejo e transporte. 

 
9.7 -  Observar e adotar todas as normas de acondicioname nto 
adequado, durante o transporte até o momento da ent rega dos 
produtos. 

 
9.8 -  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ne m sub-
contratar qualquer parte do objeto do contrato, sem  prévio 
consentimento, por escrito, das Unidades Administra tivas. 

 
9.9 -  Arcar com qualquer prejuízo causado ao patrimônio das 
UAs ou a terceiros por seus empregados ou preposto,  
decorrentes do fornecimento dos produtos, por culpa  ou dolo, 
indenizando os danos motivados; 
 
9.10  - E ainda: 
 

I -  todo e qualquer dano que causar ao Município ou a 
terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo Município; 
II -  toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha  a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, b em como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mes mo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, ex imindo 
a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
III -  toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas 
impostas ao Município por autoridade competente, em  
decorrência do descumprimento de lei ou de regulame nto a 
ser observado na execução do contrato, desde que de vidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao Município, qu e 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, d e 
qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente; 
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9.11 -  a CONTRATADA autoriza o Município a descontar o va lor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos dir etamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe fore m devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial  ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 
9.12 -  a ausência ou omissão da fiscalização do Município  não 
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades prevista s nesta 
Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 -  Solicitar o fornecimento dos serviços, VISANDO O M ENOR 
PREÇO, mediante requisição expedida e assinada pelo  servidor 
responsável da respectiva unidade administrativa. 

 
10.2 -  Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos , na 
forma convencionada no Contrato, desde que atendida s as 
formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

 
10.3 -  Fiscalizar a fiel observância das disposições do 
contrato através de servidor designado para o acomp anhamento e 
a fiscalização dos serviços registrando em relatóri o as 
deficiências porventura existentes no fornecimento dos 
produtos, notificando à Empresa, sobre as falhas ou  defeitos, 
determinando prazo para a regularização das falhas,  faltas e 
defeitos observados.  

 
10.4 -  Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial d e 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuse r. 

 
10.5 -  Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos produtos. 

 
10.6 -  Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem comp atíveis com 
os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DO PAGAMENTO 
 
11.1 -  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancár ia 

emitida por processamento eletrônico, a crédito do 
beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada 
em sua proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da 

data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota (s) 
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Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo  
CONTRATANTE. 
 
11.2 -  Deverão estar incluídas no preço (desconto), todas  as 
despesas necessárias ao fornecimento dos produtos, objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administ ração, tais 
como tributos, mão de obras, materiais e quaisquer outros que 
incidam sobre as avenças relacionadas com o transpo rte 
 
11.3 -  Para a realização do pagamento será observado o fi el 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas , 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatu ra com os 
registrados na Nota de Empenho. 

 
11.4  - Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgã os os 
quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Contratada, para verific ação da 
situação da mesma relativa às condições de habilita ção e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
11.5  - Caso constatada alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forneced or, para as 
necessárias correções, com as informações que motiv aram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da dat a da sua 
reapresentação. 

 
11.6  - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceit ação 
definitiva do fornecimento. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
12.1 -  O Município de Conquista/MG monitorará, pelo menos  
trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o  mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados  a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços pratica dos no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens reg istrados. 

 
12.2 -  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços  
Poderão sofrer alterações, obedecidas às disposiçõe s contidas 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, e conforme os reajustes  
autorizados pelo Órgão Federal competente, observan do sempre o 
preço do mercado local. 
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12.3 -  No Caso de solicitação de revisão de preço por par te do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clar a, por 
intermédio de planilhas de custo, a composição do n ovo preço. 
Na analise da solicitação dentre outros critérios, Órgão 
Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preç os em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices se toriais 
adotado pelo Governo Federal. 

 
12.4 -  Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o  
mesmo percentual diferencial entre os preços de mer cado e os 
propostos pelo licitante à época da realização dest e certame 
licitatório.  

 
12.5 -  A deliberação de deferimento ou indeferimento do p edido 
será divulgada em até 15(quinze) dias. Nesse períod o e vedado 
ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto a guarda o 
tramite do processo de revisão de preços. 

 
12.6 -  O Município de Conquista/MG convocará o fornecedor  para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de  mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver  acima do 
preço de mercado. 
 
12.7  - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor s erá 
liberado do compromisso assumido. 
 
12.8 -  Antes de receber o pedido de fornecimento e caso s eja 
frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser lib erado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requer imento 
fundamento e apresentação de comprovantes (notas fi scais de 
aquisição de produtos, lista de preços de fabricant es, etc.), 
que não pode cumprir as obrigações assumidas, devid o ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 
 
12.9 -  Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revi são 
não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se 
a diferença percentual apurada entre o valor origin almente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigent e no 
mercado à época do registro – adequação econômico-f inanceira. 

 
12.10 -  Será considerado preço de mercado, os preços que f orem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo  Município 
DE Conquista para determinado Item. 

 
12.11 -  Não havendo êxito nas negociações com o primeiro 
colocado, o Município de Conquista/MG poderá convoc ar os 
demais fornecedores classificados de acordo com o s ubitem 12.3 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

48 

do edital, nas mesmas condições, ou revogar a Ata d e Registro 
de Preços ou parte dela. 

 
12.12 -  As alterações de preços oriundas da revisão dos 
mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financei ra, serão 
publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circ ulação e na 
Internet no endereço no endereço www.conquista.mg.g ov.br e no 
diário oficial dos municípios mineiros. 
 
12.13 -  O objeto acima mencionado, somente será reajustado  na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previ síveis, de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi tivos da 
execução do ajustado, objetivando a manutenção do e quilíbrio 
econômico financeiro do contrato conforme Decreto M unicipal nº 
1869/15 de 21/05/2015 
 
12.14 -  A decisão sobre os pedidos de reequilíbrio econômi co-
financeiro deve ser informada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados a partir da solicitação contad os a partir 
da solicitação por parte do contratado e, principal mente, 
estará vedada a interromper o fornecimento ou prest ação de 
serviços enquanto aguarda os trâmites do processo d e revisão 
de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
13.1 -  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada p ela 
Administração: 

 
13.1.1  - Automaticamente: 

a)  por decurso do prazo de vigência; 
b)  quando não restarem fornecedores registrados; 
c)  pelo Município Municipal de Conquista/MG quando 
caracterizado o interesse público. 

13.1.2  - a pedido, quando: 
a)  comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuit os ou 
de força maior. 

13.1.3  - por iniciativa do Município de Conquista/MG, 
quando: 

a)  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótes e 
deste se tornar superior àqueles praticados no merc ado; 
b)  perder qualquer condição de habilitação ou 
quantificação técnica exigida no processo licitatór io; 
c)  por razões de interesse público, devidamente motiv adas 
e justificadas; 
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d)  não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Regis tro 
de Preços; 
e)  não comparecer ou se recusar a entregar no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Regi stro 
de Preço; 
f)  caracterizada qualquer hipótese de inexecução tota l ou 
parcial das condições estabelecidas na Ata de Regis tro de 
preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 
13.2 -  O proponente terá o seu registro de preços cancela do na 
Ata, por intermédio de processo administrativo espe cífico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3 -  A solicitação dos fornecedores para cancelamento d os 
preços registrados deverá ser formulado com anteced ência de 
até 10(dez) dias, facultada à Administração a aplic ação das 
penalidades previstas em lei, edital ou instrumento  
obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
13.4 -  A comunicação do cancelamento do preço registrado,  nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por corr espondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante  nos autos 
que deram origem ao registro de preço. 
 
13.5 -  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço de fornecedor, a comunicação será feita po r 
publicação em Jornal de Grande Circulação, consider ando-se 
cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publ icação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, E NCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
 
14.1 -  Correrão por conta, exclusiva do FORNECEDOR: 

 
I)  todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência das contratações do objeto desta Ata. 
II)  as contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acide ntes de 
trabalho, emolumentos e outras despesas que se faça m 
necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  

 
15.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa em processo regular, o FO RNECEDOR 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuí zo das 
demais cominações aplicáveis : 
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I) advertência; 
II) multa; 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com o  
Município, por período não superior a 2(dois) anos;  
IV) declaração de inidoneidade. 

 
15.2 - A penalidade de advertência será aplicada em caso d e 
faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais q ue não 
causem prejuízo ao Município. 
 
15.3 -  A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30%(três 
décimos por cento) até o limite de 2%(dois por cent o) sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso. 
 
15.4 -  No caso de atraso na entrega dos produtos, por mai s de 
até 10(dez) dias, a multa será de 20% sobre o valor  do 
contrato e poderá ao Município, a partir do 31º(tri gésimo 
primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 
ficando a contratada impedida de licitar com o Muni cípio por 
um prazo de 02(dois) anos. 
 
15.5 -  A penalidade de suspensão temporária para licitar e 
contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos, e 
poderá ser aplicada em casos de reincidência em des cumprimento 
de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parc ial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que dess es fatos 
não resultem prejuízos à PREFEITURA. 
 
15.6 -  A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta: 
 

a)  se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente  
obrigação contratual, desde que desses fatos result em 
prejuízos ao Município; 
b)  se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisqu er 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fisc ais ou 
parafiscais; 
c)  se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visa ndo 
frustrar os objetivos da licitação. 

 
15.7 -  As sanções previstas nos incisos I, III e IV, pode rão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta C láusula.  
 
15.8 - A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicad a 
pela competente autoridade municipal, após a instru ção do 
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pertinente processo no qual fica assegurada a ampla  defesa da 
CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de rel acionar-se 
com a Administração Municipal e demais órgãos/entid ades. 
 
15.9 -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua  
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entreg ar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certam e, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não manti ver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato , 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis cal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estado s, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sic af, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do Art. 4 da Lei 10.520/2002, pelo prazo  de até 
5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em  edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.10 - A falta de produtos não poderá ser alegada como mot ivo 
de força maior e não eximirá a contratada das penal idades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçõe s 
estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1 -  A aquisição dos produtos/materiais ou serviços de que 
trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Or çamento do 
Município ano 2021/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO D O 
CONTRATO/ATA 
 
17.1 - GESTOR DO CONTRATO:  
NOME: JOAQUIM JURACI FARIAS DE OLIVEIRA 
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MATRICULA:1453-1  
EMAIL: educacao@conquista.mg.gov.br 
FONE: (34) 3353–2134 
 
17.2 – FISCAL DO CONTRATO:  
NOME: LÍVIA PAULA FERREIRA DE MELO BORGES 
CARGO: NUTRICIONISTA RT 
MATRICULA: 615-11 
EMAIL: merendaescolarconquista@gmail.com 
FONE: (34) 98848-9265 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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18.1 -  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes 
disposições: 
 

I -  todas as alterações que se fizerem necessárias ser ão 
registradas por intermédio de lavratura de termo ad itivo à 
presente ata de Registro de Preços. 
II -  integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico n º 
004/2021, e seus anexos e as propostas da empresas 
classificadas para cada grupo, por item. 
III -  é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorren te 
do presente registro para qualquer operação finance ira, 
sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  
 

19.1 -  O objeto acima mencionado, somente será reajustado  na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previ síveis, de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi tivos da 
execução do ajustado, objetivando a manutenção do e quilíbrio 

econômico financeiro do contrato conforme Decreto M unicipal nº 
1869/15 de 21/05/2015. 

A Decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico- financeiro 
deve ser informada no prazo máximo de 30(trinta) di as úteis, 
contados a partir da solicitação por parte do contr atado e, 
principalmente, estará vedada a interromper o forne cimento ou 
prestação de serviços enquanto aguarda os trâmites do processo 
de revisão de preços. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
 
20.1 -  Para dirimir as questões oriundas deste contrato s erá 
competente a COMARCA DE CONQUISTA/MG. 

 
20.2 -  E por estarem, assim, justas e contratadas, as par tes 
assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 
 
Local e data: _____________________________________ ___________  
 
 
___________________________________________________ ___________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

___________________________________________________ ___________ 
CONTRATADA 
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ANEXO III  
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 

01 
Declaração de inexistência de fato superveniente i mpeditivo da 
habilitação ( Anexo IV ) 

03 Certidão de Regularidade de Situação com FGTS – CRF . 
04 Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

05 

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Feder ais 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda e Certidão Negativa da Dívida Ativa da U nião e INSS 
(relativa aos débitos previdenciários – INSS) , emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da F azenda, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Fed eral; (CND 
CONJUNTA) 

06 
Certidão Negativa de Tributos Municipais do municíp io da sede 
da licitante. 

07 

Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 
(dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou i nsalubre; 
nem menores de 16 (dezesseis) anos pa ra qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,  em 
conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal  (modelo Anexo V ). 

08 
Ato constitutivo (publicação) Contrato ou Estatuto Social  em 
vigor, comprovante da regular constituição da empre sa, 
devidamente registrado na junta comercial; 

09 
Certidão negativa de falência, concordata e recuper ação, 
emitida pelo distribuidor de feitos da justiça esta dual. 

10 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

11 

Em se tratando de Microempresa (ME) e Empresa de Pe queno Porte 
(EPP), a comprovação desta condição será efetuada m ediante 
apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela  Junta 
Comercial (conforme Instrução Normativa n.º 103, ar tigo 8º do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 3 0/04/2007, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/05/2007,  ou 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL 
(Observação: A consulta de optante pelo Simples Nac ional não 
substitui a certidão/declaração da Junta Comercial) .  

12 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13 

Decreto de autorização, devidamente publicado, em s e tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionament o no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o e xigir; 

14 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade s civis, 
acompanhada de provação de investidura ou nomeação da 
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diretoria em exercício 
15 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

16 
Alvará Sanitário vigente com a descrição de sua ati vidade 
especifica. 

 
 
A aceitação das certidões exigidas está condicionad a à 
verificação de sua autenticidade e validade na inte rnet nos 
sites: www.receita.fazenda.gov.br ; www.sefaz.mg.gov.br (para o 
Estado de minas Gerais); www.caixa.gov.br e 
www.previdenciasocial.gov.br. Em se tratando de emp resas 
licitantes com sede em outra Unidade da Federação t al 
procedimento será realizado no site pertinente expr esso na 
Certidão apresentada pela empresa. 
 
Os documentos necessários à habilitação deverão apr esentar 
prazo de validade e serão apresentados os originais  ou cópias 
autenticadas em Cartório competente com o devido se lo de 
autenticidade. 
Caso o licitante pretenda efetuar o fornecimento do  objeto 
desta licitação por intermédio de outro(s) estabele cimento(s) 
da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, o(s) CNPJ 
desse(s) estabelecimento(s), observando que a habil itação será 
feita em relação ao estabelecimento indicado.  
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS  
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (.........), sediada  (Endereço 
Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaç ão no 
processo de PREGÃO ELETRONICO nº 004/2021; ciente d a 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores  nos termos 
do Art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93  e suas 
alterações. 
 
 
 
 
 
(Local e Data)  
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 
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ANEXO V 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CF 

 
 
 
 
 
A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________ , sediada a 
__(endereço completo)__, (município), declara, em a tendimento 
ao exigido no Edital de Licitação do Pregão Eletrôn ico Nº 
004/2021,  que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres , e nem 
menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabal ho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) a nos, em 
conformidade com o Inciso XXXIII, do artigo 7º da C onstituição 
Federal. 
 
 
Local e data.______________________________________ __________ 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ ___________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Lega l e 
Qualificação na Empresa 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de 
aprendizes deverá declarar expressamente.  
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ANEXO VI 
 

PROPOSTA DE PREÇOS – MODELO 
 
 
Srº Pregoeiro, 
 
Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa a  nossa 
Proposta de Preços para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 , 
conforme itens a seguir relacionados, especificados  de acordo 
com item 1 e o anexo I deste Edital: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
1.  Validade da Proposta: 60 DIAS. 
2.  Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima  
ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiret os tais 
como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
3.  Declaramos que estão inclusas no valor cotado toda s as 
despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e enc argos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e c omerciais 
e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamen to dos 
produtos, VISANDO O MENOR PREÇO POR ITEM, em embala gens 
adequadas. 
4.  Prazo e local de entrega: Conforme Termo de Refere ncia. 
5.  Informamos ainda que a conta bancária da empresa é  no Banco 
_____________, Nº________, Agência _______, e o nos so telefone 
para contato é __________, fax _________ e e-mail 
________________. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Conquista/MG, ____de ____________de 2021. 
 
 

___________________________________________________ ______ 
Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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ANEXO VII  
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Pregão 
Eletrônico  nº 004/2021 – SRP A _________ (RAZÃO SOCIAL) ___, 
inscrita no CNPJ/MF ___(Nº)___, por intermédio do s eu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as  
penalidades da lei, ser microempresa/empresa de peq ueno porte 
nos termos da legislação vigente. 
 
 
 
 
Conquista/MG , ........... de ..................... . de 2021. 
 
 
 

 
 

___________________________________________________  
(nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO VIII  
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme es tabelecido no 
edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cump rimos 
plenamente os requisitos de habilitação e que nossa  proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento co nvocatório 
(edital).  
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regim e de tributação 
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conform e estabelece o 
artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembr o de 2006.  
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempres a ou Empr esa de 
Pequeno Porte (ME/EPP.) 
Data: 

 
Observação: por força da legislação vigente, é veda da a 
identificação do licitante. 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

 
 
 

Edital de Licitação nº 005/2021 – Pregão na forma E letrônico  
 
 
 

 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNP J Nº 
________, sediada no (a) __________________, Por in termédio de 
seu representante legal infra-assinada, credencia o  (a) Sr.(a) 
______________________________________,portador (a)  do RG 
N°____________ e CPF N°_______________ declara em a tendimento 
ao Inciso VII, Art. 4° da Lei 10.520 de 17/07/2002,  que 
encontra-se regular perante a Fazenda, Seguridade S ocial– 
INSS, e FGTS, atende às exigências do edital relati vas a 
habilitação jurídica,qualificação técnica e econômi ca - 
financeira e que cumpre plenamente a todos os requi sitos de 
habilitação previstos no edital e seus anexos. 
 
 
 
 
Conquista ____ de ____________ de 2021. 
 
 
 
 

___________________________________________________ __________ 
 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO X 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

Item Qtde Unid.  Descrição Valor 
Item 

Valor 
Total 

 
1 

330,00 PC AÇUCAR CRISTAL - 5KGOBTIDO DA 
CANA DE AÇUCAR, ASPECTO,COR, 
CHEIRO PRÓPRIOS; SABOR DOCE: SEM 
FERMENTAÇÃO ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS: 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA - VALIDADE MININA 
DE 22 MESES CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO, DEMAIS 
CONDIÇOES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF, INMETRO E 
OUTRAS) PARÂMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE A CAETÉ OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACORDÃO 
1416/2010- 2ª CÂMARA- TCU. 

14,260000 4705,80 

 
2 

750,00 PC BOLACHA DOCE S/ RECHEIO 400 G -
BOLACHA DOCE S/ RECHEIO, BISCOITO 
TIPO MAISENA, MARIA , LEITE OU COCO- 
COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇUCAR,GORDURA VEGETAL, AÇUCAR 
INVERTIDO, AMIDO, SAL, ESTABILIZANTE 
LECETINA DE SOJA, FERMENTOS 
QUIMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO), ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁCTICO E AROMATIZANTE. 
CONTEM GLUTEM. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL APROXIMADAMENTE A 
CADA PORÇÃO 30 GR (7 BISCOITOS) 
VALOR ENERGÉTICO 132 KCAL , 21GR 
DE CARBOIDRATOS, 2,7 GR DE 
PROTEINAS, 4,1G DE GORDURAS 
TOTAIS,1,9 G DE GORDURAS 
SATURADAS, 0G DE GORDURAS TRANS, 
1,3 G DE FIBRA ALIMENTAR E 120MG DE 

4,990000 3742,50 
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SÓDIO .EMBALAGEM APROPRIADA , 
ATOXICA CAPACIDADE DE 400 GR. 
VALIDADE MINIMA 05 MESES CONTADOS 
A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO; DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES 
(ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÃMETRO DE 
QUALIDADE: MABEL OU EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE, 
CONFORME ACORDÃO 1416/2012-2ª 
CAMARA- TCU. 

 
3 

1.500,00 KG CARNE DE FRANGO COXA E 
SOBRECOXA -CONGELADA ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 1KG, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COR NORMAS 
DE SAÚDE/ SANITARIAS VIGENTES 
(ANVISA , SIF, INMETRO E OUTRAS) 

11,780000 17670,00 

 
4 

200,00 KG LINGUIÇA TIPO CALABRESA -
ACONDICIONADA DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/ 
SANITARIAS VIGENTES (ANVISA, SIF, 
INMETRO E OUTRAS) 

17,820000 3564,00 

 
5 

620,00 LA SARDINHA CONSERVADA EM MOLHO DE 
TOMATE 125 G -PESCADO EM 
CONSERVA, SARDINHAS INTEIRAS, 
AGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO 
SUCO) , MOLHO DE TOMATE E SAL, NÃO 
CONTEM CONSERVANTES, NÃO 
CONTEM GLUTEN. ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 
FERRUGEM, DANIFICAÇÃO DA LATA, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADA EM LATA DE 125 GR, 
COM SISTEMA DE ABRE FÁCIL. 
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES ( 
ANVISA,SIF E OUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: GOMES DA COSTA OU 

4,530000 2808,60 
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EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

 
6 

3.200,00 KG CARNE BOVINA DE 2° MOÍDA - ACÉM OU 
PALETA-FRESCA, LIMPA, SEM PELE, 
COM POUCO GORDURA, EMBALADA EM 
PACOTE CONTENDO 1 KG, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICA, QUÍMICA E 
ORGANOLÉPTICA). DEVIDAMENTE 
ETIQUETADAS COM O PESO E PRAZO 
DE VALIDADE. DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF, IMA, SIM E OUTRAS). 

22,290000 71328,00 

 
7 

1.400,00 KG CARNE BOVINA DE 2° EM CUBOS - 
ACÉM, PALETA OU MÚSCULO-FRESCA, 
LIMPA, SEM PELE, COM POUCO 
GORDURA, PICADA EM CUBOS 
PEQUENOS, EMBALADA EM PACOTE 
CONTENDO 1 KG, ISENTAS DE ADITIVOS 
OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICA, 
QUÍMICA E ORGANOLÉPTICA). 
DEVIDAMENTE ETIQUETADAS COM O 
PESO E PRAZO DE VALIDADE. DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF, IMA, SIM E 
OUTRAS). 

22,440000 31416,00 

 
8 

1.100,00 KG CARNE DE FRANGO, PEITO DE FRANGO 
- SASSAME -PEITO DE FRANGO 
CORTADO EM POSTAS DE 60G A 80G 
CADA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM: CONTENDO DE 1 KG 
CADA. DEVE ESTAR INTACTA, EM 
BANDEJAS. PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 
DE 6 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: 
MAX DE 30 DIAS. CONGELADA, ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM 

15,250000 16775,00 
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AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). 

 
9 

1.910,00 KG FEIJAO CARIOQUINHA TIPO 1 1KG -
NOVO CONSTITUIDOS DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPECIE. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATOXICA, CAPACIDADE 
1000G.VALIDADE MINIMA 05 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE PADRE OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE, 
CONFORME ACORDÃO 1416/2010-2ª 
CAMARA-TCU. 

8,890000 16979,90 

 
10 

310,00 PC FUBA DE MILHO 500 G -FINO 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO( VITAMINA B9), AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: ASPECTO DE COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
AUSENCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇAO 
E RANSO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATOXICA, CAPACIDADE 500G. 
VALIDADE MINIMA 05 MESES A PARTIR 
DE RECEBIMENTO DO PRODUTO, 
DEMAIS CONDIÇOES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS) 
PARÂMETRO DE QUALIDADE SINHÁ OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

1,510000 468,10 

 
11 

1.300,00 PC ARROZ AGULHINHA TIPO 1 5KG -
BENEFICIADO; POLIDO; GRÃOS 
INTEIROS , LONGOS E FINOS; ISENTO DE 
SUJIDADES E DE MATERIAIS 
ESTRANHOS; ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
QUALIDADE COM CAPACIDADE DE 5KG. 
VALIDADE MINIMA DE 05 MESES 

23,480000 30524,00 
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CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: PADRE OU EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE, 
CONFORME ACORDÃO 1416/2010-2ª 
CAMARA-TCU. 

 
12 

86,00 PC MILHO DE PIPOCA - 500 
GRBENEFICIADO, POLIDO E LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. VALIDADE MINIMA 04 MESES A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: MANZI OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE, 
(CONFORME ACÓRDÃO 1416/2010 - 2ª 
CÂMARA - TCU).EMBALAGEM DE 500RGR 

3,440000 295,84 

 
13 

46,00 PC MILHO DE CANJICA (AMARELO) 500 G -
BENEFICIADO, POLIDO E LIMPO; ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, PACOTE 
500G . VALIDADE MINIMA 04 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: MANZI OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE CONFORME 
ACORDÃO 1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

3,860000 177,56 

 
14 

17,00 PC AMENDOIM, TIPO1, PCT 500g-
DESCASCADO, SELECIONADO, MÉDIO, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CONSTITUIDO DE GRÃS INTEIROS E 
SÃOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, CAPACIDADE DE 
500g. VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES 

13,030000 221,51 
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CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: SINHÁ OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE, 
(CONFORME ACÓRDÃO 1416/2010-2° 
CÂMARA - TCU) 

 
15 

140,00 KG FEIJÃO PRETO TIPO 1-NOVO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, CAPACIDADE DE 
1000G. VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: VASCONCELOS 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 -2ª CÂMARA - TCU). 

9,090000 1272,60 

 
16 

1.470,00 LT OLEO DE SOJA REFINADO - 900 
MLOBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, 
ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, 0% DE GORDURAS TRANS. 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO 
COM CAPACIDADE 900ML . VALIDADE 
MINIMA 10 MESES CONTADOS A PARTIR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO, 
DEMAIS CONDIÇOES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS) 
PARÂMETRO DE QUALIDADE ABC, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

8,710000 12803,70 

 
17 

210,00 KG ALHO -BULBO INTEIRIÇO, NACIONAL, 1 ª 
QUALIDADE, FRESCO, FIRME E INTACTO, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA TAMANHO E COLORAÇÃO 

23,120000 4855,20 
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UNIFORME ACONDICIONADO DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/ 
SANITARIAS VIGENTES (ANVISA ,SIF, E 
OUTRAS) 

 
18 

1.010,00 LA EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 
340 G -PRODUTO RESULTANTE DA 
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO; 
PREPARADO COM TOMATES MADUROS 
E SELECIONADOS , AÇUCAR E SAL, NÃO 
CONTEM CONSERVADORES E NÃO 
CONTÉM GLUTEN, FONTE DE VITAMINAS 
A, E e FIBRAS, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTAÇÃO -LATA 340G . VALIDADE 
MINIMA 12 MESES A PARTIR DE 
RECEBIMENTO DO PRODUTO, DEMAIS 
CONDIÇOES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS) 
PARÂMETRO DE QUALIDADE ELEFANTE 
OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

4,090000 4130,90 

 
19 

270,00 KG SAL REFINADO EXTRA IODADO 1KG -SAL 
REFINADO (CLORETO DE SÓDIO), 
IODATO DE POTÁSSIO, ANTI- 
UMECTANTE FERROCIANETO DE SÓDIO 
INS 535. NÃO CONTEM GLUTÉN. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO, 
CAPACIDADE 1000G . VALIDADE MINIMA 
10 MESES A PARTIR DE RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: MOC OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE CONFORME 
ACORDÃO 1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

1,980000 534,60 

 
20 

110,00 PC COLORÍFICO OU COLORAU-TEM COMO 
PRODUTO BASE O URUCUM. UTILIZADO 
PARA TEMPERAR E DAR COR AOS 
ALIMENTOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM CAPACIDADE DE 100g. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES.PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: SINHÁ OU EQUIVALENTE, 

3,820000 420,20 
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OU DE MELHOR QUALIDADE, 
(CONFORME ACÓRDÃO 1416/2010 - 
2°CÂMARA - TCU) 

 
21 

145,00 UN VINAGRE DE MAÇÃ-COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: FERMENTADO 
ACÉTICO DE MAÇÃ, ÁGUA POTÁVEL. 
CONTÉM: CONSERVANTES INS 224, 
ACIDEZ 4,0%. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO, TAMPA COM DUPLO LACRE 
DE SEGURANÇA, ISENTO DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM COM 750 ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: CASTELO OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 -2ª CÂMARA - TCU). 

4,220000 611,90 

 
22 

400,00 LA MILHO VERDE EM CONSERVA 200 G -
INGREDIENTES: MILHO VERDE E 
SALMOURA. ACONDICIONADO EM LATA 
DE 200G, NÃO 
DANIFICADAS/AMASSADAS OU 
ESTUFADAS. VALIDADE DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES 
(ANVISA/SIF E OUTRAS). PARÂMETRO 
DE QUALIDADE: QUERO OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 - 2ª CÂMARA - TCU). 

2,540000 1016,00 

 
23 

88,00 PC FARINHA DE MANDIOCA 500 G -SECA, 
BIJUZADA, AMARELA, LIGEIRAMENTE 
TORRADA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, NÃO CONTEM 
GLUTEN. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ATOXICA , CAPACIDADE 
500G . VALIDADE MINIMA 07 MESES A 
PARTIR DE RECEBIMENTO DO 
PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 

4,590000 403,92 
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ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: AMAFIL OU EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE CONFORME 
ACORDÃO 1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

 
24 

340,00 KG FARINHA DE TRIGO TIPO 1 1KG -
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (VITAMINA B9), CONTEM GUTEN, 
OBTIDA DO TRIGO MOIDO, COR 
BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFO E MATERIAIS 
TERROSOS. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM DE PAPEL , CAPACIDADE 
DE 1000G. VALIDADE MINIMA 03 MESES 
A PARTIR DE RECEBIMENTO DO 
PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE SOL OU EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE CONFORME 
ACORDÃO 1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

3,780000 1285,20 

 
25 

162,00 KG POLVILHO DOCE 1KG -PRODUTO 
DERIVADO DA MANDIOCA, COR BRANCA, 
NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
ACONDICIONADAS EM EMBALGEM DE 
PAPEL, CAPACIDADE 1000G . VALIDADE 
MINIMA 06 MESES A PARTIR DE 
RECEBIMENTO DO PRODUTO, DEMAIS 
CONDIÇOES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS) 
PARÂMETRO DE QUALIDADE: AMAFIL OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

7,260000 1176,12 

 
26 

610,00 PT MANTEIGA DE LEITE - 500 grCOM SAL, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
INGREDIENTES: CREME DE LEITE E SAL 
(CLORETO DE SÓDIO) NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ACONDICIONADA EM POTE 
PLÁSTICO, CAPACIDADE DE 500G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 

19,430000 11852,30 
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DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS),(CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 -2ª CÂMARA - 
TCU).PARÂMETRO DE QUALIDADE: 
EQUIVALENTE SCALA OU DE MELHOR 
QUALIDADE. EMBALAGEM 500 GR 

 
27 

160,00 KG MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOSVITAMINADO TIPO SEMOLA 
SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9) E 
CORANTE NATURAL DE CURCUMA. NÃO 
CONTEM GLUTEN. ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CAPACIDADE 500G . VALIDADE MINIMA 
06 MESES CONTADOS A PARTIR DE 
RECEBIMENTO DO PRODUTO, DEMAIS 
CONDIÇOES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS). 
PARÂMETRO DE QUALIDADE BASILAR 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

4,020000 643,20 

 
28 

1.120,00 PC MACARRÃO TIPO AVE MARIA 500 G -
VITAMINADO TIPO SEMOLA SEMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9) E 
CORANTE NATURAL DE CURCUMA. NÃO 
CONTEM GLUTEN. ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CAPACIDADE 500G . VALIDADE MINIMA 
06 MESES CONTADOS A PARTIR DE 
RECEBIMENTO DO PRODUTO, DEMAIS 
CONDIÇOES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS). 
PARÂMETRO DE QUALIDADE BASILAR 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

3,920000 4390,40 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

71 

 
29 

1.120,00 PC MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500 G -
VITAMINADO SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (VITAMINA B9), FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VITAINA B9) E CORANTE 
NATURAL DE CURCUMA. CONTEM 
GLUTEN. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 
DE 500G . VALIDADE MINIMA 06 MESES A 
CONTAR A PARTIR DE RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES( 
ANVISA,SIF EOUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: BASILAR OU EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE CONFORME 
ACORDÃO 1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

4,090000 4580,80 

 
30 

1.000,00 LT LEITE UHT INTEGRAL 1L -(LONGA VIDA) 
TEOR DE GORDURA MÍNIMA DE 3%. 
ACONDICIONADA EM CAIXA CARTONADA 
E ALUMINIZADA (TETRA BRIK ASEPTIC), 
VALIDADE MINIMA 03 MESES A PARTIR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 
DEMAIS CONDIÇOES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS). 
PARÂMETRO DE QUALIDADE 
CENTENÁRIO OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE CONFORME 
ACORDÃO 1416/2010-2ª CAMARA-
TCU.EMBALAGEM 1L. 

5,010000 5010,00 

 
31 

630,00 UN CREME DE LEITE - 200 GR.UHT 
HOMOGENEIZADO, CREME DE LEITE E 
ESTABILIZANTE FOSFATO DISSÓDICO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTENDO 200 
GR. 

3,640000 2293,20 

 
32 

1.880,00 UN LEITE EM PÓ INTEGRALLEITE EM PÓ 
INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE AÇICAR E 
SORO, PRODUTO OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL E APTO PARA ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. NA 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL DO 
PRODUTO DEVE CONTER 

14,900000 28012,00 
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CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, 
SÓDIO E CÁLCIO. EMBALAGEM : PAPEL 
METÁLICO, PESO LÍQUIDO 800 GRAMAS. 
PARÂMETROS DE QUALIDADE : 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA 
NINHO OU CAMPONESA. ( CONFORME 
ACÓRDÃO 1416/2010 - 2º CÂMARA - TCU) 

 
33 

6.600,00 LT LEITE PASTEURIZADO, TIPO C-
ACONDICIONADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS, QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM: NOME DO FABRICANTE 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO, QUE DEVERÁ 
SER COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA E AINDA 
INFORMAÇÕES QUANTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: ITAMBÉ OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE, 
(CONFORME ACÓRDÃO 1416/2010 -2ª 
CÂMARA - TCU). 

5,500000 36300,00 

 
34 

636,00 UN SUCO INTEGRAL E CONCETRADO DE 
CAJU-COM ALTO TEOR DE POLPA, COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA 
POTÁVEL, SUCO CONCENTRADO DE 
CAJU, AROMATIZANTE: AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE CAJU, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, 
ESTABILIZANTE: GOMA XANTANA, E 
CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO 
E METABISSULFITO DE SÓDIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. RENDIMENTO MÍNIMO 
DE 05 LITROS, NÃO FERMENTADO E NÃO 
ALCOÓLICO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, CONTENDO 
500 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: MAGUARY OU 

5,400000 3434,40 
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EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 -2ª CÂMARA - TCU). 

 
35 

636,00 UN SUCO CONCENTRADO DE GOIABA-
POLPA DE GOIABA INTEGRAL, ÁGUA, 
POTÁVEL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ESPESSANTE GOMA GELANA, 
CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO 
E METABISSULFITO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE AROMA SINTÉTICO 
INDÊNTICO AO NATURAL DE GOIABA, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO 
(VITAMINA C), ESTABILIZANTE CITRATO 
DE SÓDIO. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
NÃO CONTÉM GLUTÉN. RENDIMENTO 
MÍNIMO DE 03 LITROS, NÃO 
FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, CONTENDO 500 ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: MAGUARY OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 -2ª CÂMARA - TCU). 

8,200000 5215,20 

 
36 

636,00 UN SUCO CONCETRADO DE MARACUJÁ-
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE MARACUJÁ, ÁGUA 
POTÁVEL, CONSERVANTES: BENZOATO 
DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO 
E CORANTE CAROTENO: BETA 
CAROTENO SINTÉTICO. SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 06 LITROS, 
NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, CONTENDO 500 ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 

8,200000 5215,20 
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SIF E OUTRAS). PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: MAGUARY OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2010 -2ª CÂMARA - TCU). 

 
37 

3.300,00 KG LARANJA PÊRA 1° QUALIDADE-FRESCA, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, POLPA 
FIRME E INTACTA ACONDICIONADAS DE 
FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAUDE/SANITARIAS 
VIGENTES ANVISA, SIF, E OUTRAS. 

3,600000 11880,00 

 
38 

850,00 KG MAMÃO FORMOSA, 1°QUALIDADE-
FRESCO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO; POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICAS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE,ACONDICIONADOS DE 
FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇOES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE / SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). 

6,130000 5210,50 

 
39 

1.850,00 KG BANANA PRATA -EM PENCAS, FRESCA, 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADAS DE 
FORMA APRORPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). 

4,880000 9028,00 

 
40 

2.350,00 KG ABACAXI 1ª QUALIDADE, FRESCO-
TAMANHO E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICOS; BEM 
DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADOS DE 
FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONSIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA E OUTRAS). 

4,760000 11186,00 
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41 

74,00 PC COCO RALADO 100 G -AMENDOAS DE 
COCO RALADA E DESIDRATADA, 
CONSERVADOR DIOXIDO DE ENXOFRE, 
RICO EM FRIBRAS, SEM AÇUCAR , NÃO 
CONTEM GLUTEM, BRANCO PURO, 
OBTIDO POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO ISENTO DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES E RANÇO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA CAPACIDADE DE 
100G. VALIDADE MINIMA 10 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES ( 
ANVISA,SIF E OUTRAS) PARÂMETRO DE 
QUALIDADE LA VIOLETERA OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

5,990000 443,26 

 
42 

2.100,00 KG MELANCIA DE 1° QUALIDADE -FRESCA, 
COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO, 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 
TIPICO DA ESPECIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, LIVRE 
DE RESIDUOS FERTILZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, POLPA 
FIRME INTACTA, ACONDICIONADAS DE 
FORMA APROPRIADA, COM 70% DE 
MATURAÇÃO, DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM NORMAS DE 
SAUDE/SANITARIAS VIGENTES ANVISA, 
SIF, E OUTRAS, PESANDO EM MÉDIA DE 
07 A 10KG. 

4,530000 9513,00 

 
43 

1.650,00 KG MAÇÃ GALA OU FUGI-DE BOA 
QUALIDADE, FRESCA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE; 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA, DEMAIS 

6,840000 11286,00 
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CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA E OUTRAS). 

 
44 

850,00 PC POLPA DE FRUTASNatural, Integral, 
Congelada, em pacotes com 4 unidades de 
100. Diversos Sabores. Devidamente 
embalados e etiquetados com o peso, data 
de fabricação, prazo de validade, 
informações do órgão fiscalizador, isento de 
sujidades, validade mínima de 01 mês, 
contados a partir do recebimento do produto. 

8,900000 7565,00 

 
45 

560,00 KG REPOLHO -1º QUALIDADE, FRESCO, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO, FIRME 
E INTACTO, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS (PERFURAÇÕES E 
CORTES), ACONDICIONADAS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAUDE/SANITARIAS VIGENTES 
(ANVISA,SIF, INMETRO E OUTRAS) 

3,180000 1780,80 

 
46 

1.330,00 PÇ ALFACE CRESPA -1ª QUALIDADE, 
FRESCA, FOLHAS INTEIRAS, LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM 
PESO APROXIMADO DO PÉ ENTRE 300G 
A 400G, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ACONDICIONADAS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES 
(ANVISA/SIF E OUTRAS) 

3,150000 4189,50 

 
47 

290,00 PÇ ALMEIRÃOde 1ª qualidade, novo, folhas 
firmes e inteiras, livres de sujidades, 
parasitas e larvas, íntegra, tamanho médio, 
com peso aproximado do pé entre 350 a 
400g, não poderá estar murcho. Com 
coloração uniforme, sem danos físicos e 
mecânicos. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada. 

3,680000 1067,20 

 
48 

270,00 PÇ RÚCULAde 1ª qualidade, nova, folhas firmes 
e inteiras, livres de sujidades, parasitas e 
larvas, íntegra, tamanho médio, com peso 
aproximado do pé entre 350 a 400g, não 
poderá estar murcha. Com coloração 

4,680000 1263,60 
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uniforme, sem danos físicos e mecânicos. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada. 

 
49 

1.450,00 KG BATATA INGLESA -1ª QUALIDADE, 
FRESCA, FIRME E INTACTA, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 
UNIFORME, GRAÚDA; ACONDICIONADAS 
DE FORMA APROPRIADA, EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA E OUTRAS). 

4,930000 7148,50 

 
50 

510,00 KG CENOURA -SEM RAMA, 1º QUALIDADE, 
FRESCA, FIRME E INTACTA, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FISICA E MECANICA 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDA E TRANSPORTE; 
ACONDICIONADAS DE FORMA 
APRORPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF, E OUTRAS). 

3,060000 1560,60 

 
51 

1.300,00 KG TOMATE SALADA1º QUALIDADE, 
FRESCO, GRAUDO, FIRME, ISENTO DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FISICA E MECANICA 
(RACHADURAS E CORTES) 
ACONDICIONADOS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAUDE/SANITARIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF, INMETRO E OUTRAS) 

4,180000 5434,00 

 
52 

80,00 KG VAGEM -1ª QUALIDADE, FRESCA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
(PERFURAÇÃO E CORTE), 
ACONDICIONADAS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 

9,160000 732,80 
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SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). 

 
53 

310,00 KG ABOBRINHA-PRODUTOS LIMPOS E DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TIPICO 
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTE CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS) 

2,640000 818,40 

 
54 

240,00 KG BETERRABA -1ª QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
BEM DESENVOLVIDA; ACONDICIONADAS 
DE FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). 

3,590000 861,60 

 
55 

410,00 KG CHUCHU -1º QUALIDADE, FRESCO, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FISICA E MECANICA 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDO E SEM BROTOS, LIVRE 
DE SUJIDADES ACONDICIONADAS DE 
FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF, E OUTRAS). 

3,190000 1307,90 

 
56 

440,00 KG INHAME -GRAÚDO, 1ª QUALIDADE, 
FRESCO, COMPACTO E FIRME, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
ACONDICIONADAS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS). 

3,990000 1755,60 

 430,00 KG MANDIOCA -DESCASCADA, GRAÚDA, 1ª 3,410000 1466,30 
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57 QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, ACONDICIONADAS DE 
FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E OUTRAS). 

 
58 

560,00 KG ABOBORA TIPO CAMBOTIA -1ª 
QUALIDADE, FRESCA TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME: SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE: 
ACONDICIONADOS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/ 
SANITARIAS VIGENTES (ANVISA 
,SIF,INMETRO E OUTRAS) 

3,510000 1965,60 

 
59 

900,00 KG CEBOLA 1° QUALIDADE-FRESCA, FIRME 
E INTACTA, SEM LESÕES FISICA E 
MECÂNICA (PERFURAÇÕES E CORTES) 
TAMANHO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDA : ACONDICIONADAS DE 
FORMA APROPRIADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COR NORMAS 
DE SAÚDE/ SANITARIAS VIGENTES 
(ANVISA, SIF, E OUTRAS) 

3,330000 2997,00 

 
60 

360,00 MÇ COUVE MANTEIGA -1ª QUALIDADE, 
FRESCA, FOLHAS INTEIRAS, LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM 
PESO APROXIMADO DO MAÇO ENTRE 
400G A 500G), COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ACONDICIONADAS DE FORMA 
APROPRIADA, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES 
(ANVISA/SIF E OUTRAS) 

2,510000 903,60 

 
61 

280,00 KG BATATA AIPO-1ª QUALIDADE, OU SEJA, 
SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BROTOS, BOLORES ETC. COM GRAU DE 
MATURAÇÃO PARA CONSUMO 
IMEDIATO. FIRME E INTACTA, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 
UNIFORME; ACONDICIONADAS DE 
FORMA APROPRIADA, EM SACOS 

7,520000 2105,60 
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PLÁSTICOS RESISTENTES CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA E OUTRAS). 

 
62 

280,00 KG BATATA DOCE-1ª QUALIDADE, FRESCA, 
FIRME E INTACTA, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 
UNIFORME, GRAÚDA; ACONDICIONADAS 
DE FORMA APROPRIADA, EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA E OUTRAS). 

2,580000 722,40 

 
63 

420,00 UN BRÓCOLIS-CARACTERÍSTICAS: DE 
CABEÇA COMPACTA, DE 1ª QUALIDADE, 
BEM FORMADOS COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, PESO 
APROXIMADO DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM SACOS 
RESISTENTES CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES CONFORME NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

6,160000 2587,20 

 
64 

310,00 UN COUVE-FLOR-1ª QUALIDADE, COR 
BRANCA OU CREME, CABEÇA 
COMPACTA, SEM MANCHAS ESCURAS, 
PESO APROXIMADO DE 1,2K A 1,5K, 
ENVOLVIDA POR FOLHAS VERDES, SEM 
SINAIS DE MURCHA. BEM FORMADAS 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
RESISTENTES CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA, DEMAIS 
CONDIÇÕES CONFORME NORMAS DE 

13,39 4.15,90 
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SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

 
65 

580,00 MÇ CHEIRO VERDE-CARACTERÍSTICAS: 
DEVE SER COMPOSTO DE CEBOLINHA 
VERDE E SALSINHA (MEIO A MEIO) E 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFICIE 
LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
PRODUTO COM TAMANHO MUITO 
PEQUENO OU DETERIORADO NÃO 
SERÃO ACEITOS. COM PESO MÉDIO 
DE400g POR MAÇO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME A QUANTIDADE 
SOLICITADA. DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

2,530000 1467,40 

 
66 

110,00 KG LIMÃO CHINAcom quantidade satisfatória 
de caldo, deverá estar livre de sujidades, 
parasitas e larvas, íntegros, tamanho médio. 
Com coloração característica, sem danos 
físicos e mecânicos. Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes conforme 
quantidade solicitada. 

3,360000 369,60 

 
67 

500,00 KG MILHO VERDEcom espigas íntegras, 
descascado, livres de sujidades, parasitas e 
larvas, e tamanho e coloração uniformes e 
característicos, sem danos físicos e 
mecânicos, acondicionadas em sacos 
plásticos resistentes, conforme a quantidade 
solicitada. 

0,970000 485,00 

 
68 

620,00 KG QUEIJO MEIA CURA -ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICA, QUÍMICA E 
ORGANOLÉPTICA). DEVIDAMENTE 
ETIQUETADOS COM O PESO E PRAZO 
DE VALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 MÊS, 

28,780000 17843,60 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 
FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg .gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/  
CNPJ: 18.428.888/0001-23  

 

82 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS CONDIÇÕES DE 
AÇODO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

 
69 

190,00 KG SALSICHA TIPO HOT DOG -EMBALAGEM 
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, EMBALADA CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 500MG DE 
SÓDIO/PORÇÃO, DEMAIS CONDIÇÕES 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

10,970000 2084,30 

 
70 

670,00 DZ OVO DE GALINHA -VERMELHO, 
TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, PRAZO 
MINIMO 15 DIAS CONTADOS A PARTIR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO, 
DEMAIS CONDIÇOES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF, INMETRO E 
OUTRAS). 

8,130000 5447,10 

 
71 

6.200,00 UN PÃO BISNAGA 50 G -TIPO CACHORRO 
QUENTE, MACIO, COM MIOLO BRANCO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 50G, 
SERÃO REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DO 
ALIMENTO. DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

1,060000 6572,00 

 
72 

16.700,00 UN PÃO FRANCÊS - 50 GRMACIO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50G. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

0,540000 9018,00 

 
73 

1.240,00 PC PÃO SOVADO - SÃO JOSÉ - 500 
GR.MACIO, BEM ASSADO, PESANDO 

8,080000 10019,20 
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APROXIMADAMENTE 500G O PACOTE 
COM 10 UNIDADES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA A DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE DO ALIMENTO. DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA E OUTRAS). 

 
74 

11.300,00 UN PÃOZINHO DE FESTA-MACIO, COM 
MIOLO BRANCO E CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 15 A 
20G. SERÃO REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS E 
ACHATADOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DO 
ALIMENTO. DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA 
E OUTRAS). 

0,86 9.718,00 

 
75 

360,00 PT ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G -AÇUCAR, 
CACAU, EXTRATO DE MALTE , SAL, 
SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE 
DESNATAO EM PÓ, VITAMINAS( C, 
B2,B3,B6,B1,A e D), ESTABILIZANTES 
LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES, 
CONTEM GLUTEM, COMPOSIÇÃO 
NUTRICINAL APROXIMADAMENTE A 
CADA PORÇÃO DE 20 GR: VALOR 
ENERGÉTICO 80 KCAL ; 18 GR DE 
AÇUCARES; 0 G DE GORDURAS TOTAIS , 
0 G DE GORDURAS SATURADAS; NÃO 
CONTÉM GORDURA TRANS; 28MG DE 
SÓDIO E VITAMINAS. EMBALAGEM 
APROPRIADA E HERMETICAMENTE 
FECHADA, ATOXICA, COM CAPACIDADE 
400 GR. VALIDADE MINIMA 6 MESES 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITARIAS VIGENTES 
(ANVISA,SIF,INMETRO E OUTRAS) 
PARÂMETRO DE QUALIDADE : TODDY 

7,55 2.718,00 
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OU EQUIVALENTE, OU DE MEHOR 
QUALIDADE( CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CÂMARA-TCU). 

 
76 

125,00 FR FERMENTO EM PÓ QUIMICO 250 G -TIPO 
EM PÓ, COMPOSTO DE AMIDO DE MILHO 
OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO 
MONOCALCICO, BICARBONATO DE 
SÓDIO, E CARBONATO DE CÁLCIO. NÃO 
CONTEM GLUTEN. ACONDICIONADA EM 
FRASCO PLÁSTICO HERMETICAMENTE 
FECHADO, CAPACIDADE DE 250 G. 
VALIDADE MINIMA 05 MESES A PARTIR 
DE RECEBIMENTO DO PRODUTO, 
DEMAIS CONDIÇOES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITARIAS 
VIGENTES( ANVISA,SIF EOUTRAS) 
PARÂMETRO DE QUALIDADE: ROYAL OU 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE, CONFORME ACORDÃO 
1416/2010-2ª CAMARA-TCU. 

7,600000 950,00 

 
77 

470,00 UN BOLO REDONDO - 750 GR (varios 
sabores)SEM RECHEIO E SEM 
COBERTURA FRESCO, DIVERSOS 
SABORES- FUBÁ, LARANJA, IORGUTE E 
LIMÃO PESO APROXIMADO 750GR. 

13,960000 6561,20 

 
78 

300,00 LA FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 
IDADES A PARTIR DE 1 ANO DE 
VIDARICO EM CÁLCIO, FERRO ZINCO E 8 
VITAMINAS, COMPOSTO LÁCTEO COM 
ÓLEOS VEGETAIS E FIBRAS, E COM 
PRÉBIO 1, LATA DE 800 GRAMAS, COM A 
SEGUINTE COMPOSIÇÃO FÍSICA: LEITE 
PARCIALMENTEDESNATADO, AÇÚCAR, 
XAROPE DE MILHO, LACTOSE, ÓLEO DE 
MILHO, ÓLEO DE CANOLA, OLEÍNA DE 
PALMA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
INSULINA, SAIS MINERAIS, VITAMINAS E 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA, 
NÃO CONTÉM GLUTÉM. MARCA 
EQUIVALENTE OU SIMILAR E OU DE 
MELHOR QUALIDADE AO NINHO 1+. 

29,030000 8709,00 

 
79 

40,00 LA FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES A PARTIR DOS 6 
MESES DE VIDA -INGREDIENTES:lactose, 
leite parcialmente desnatado em pó, oleos 
vegetais (oleo de canola, oleo de coco, oleo 

33,610000 1344,40 
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de girassol, oleo de palma), soro de leite, 
galactooligosacarideo, frutooligosacarideo, 
maltodextrina, carbonato de calcio, oleo de 
peixe, mortierella alpina, vitamina c, 
caseinato de calcio, taurina, inositol, 
nucleotideos (uridina, citidina, adenosina, 
inosina e guanosina), sulfato de ferro, 
vitamina e, fosfato de potassio, sulfato de 
zinco, cloreto de colina, niacina, fosfato 
calcio tribasico, gluconato cuprico, d-
pantotenato de calcio, vitamina a, vitamina 
b1, vitamina d, vitamina b2, vitamina b6, 
iodato de potassio. sulfato de manganes, 
acido folico, vitamina k, selenio, biotina, 
vitamina b12, emulsificante mono e 
diglicerideos. NAO CONTEM GLUTEN. 
LATA DE 800 GR. PARAMETRO DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE AO APTAMIL 2. 

  
Cotação Máx.:   

 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 530.371,51 (quinhentos e trinta mil 
trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um cen tavos). 
 
 


